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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.468.557/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2013

NOME EMPRESARIAL
OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OMEGA - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveís

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ESPIRITO SANTO

CEP
78.370-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARGARIDA.CONTABIL@GMAIL.COM

NÚMERO

135
COMPLEMENTO

SETOR W

MUNICÍPIO
NOVA OLÍMPIA

UF
MT

TELEFONE

(65) 3326-1873 / (65) 3326-2568

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

AT I VA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

| SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
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02/03/2007

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2a via de Certidão

Participe Serviços Legislação Canais
_____ P.M.S.A.L

Receita Federa l FLSN2

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 17.468.557/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:28:35 do dia 26/01/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2017.
Código de controle da certidão: 5A60.ABEE.A03D.56G9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ^g. Preparar página
k-I„•! para impressão
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17468557/0001-54
Razão Social: OMEGATECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA EPP
Nome Fantasia:OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA
Endereço: RUA ESPIRITO SANTO 135 SETOR w / CENTRO / NOVA OLÍMPIA / MT

/ 78370-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 23/04/2017 a 22/05/2017

Certificação Número: 2017042302490617828930

Informação obtida em 26/04/2017, às 17:25:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sÍfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crfí^ 1/1



26/04/2017 ' SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito

Secretaria de Estado
de Fazenda

Governo do Estado
de Mato Grosso

Data: 26/04/2017 - 16:28:13

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES
FISCAIS - CNDI N° 0019324624

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTARIAS E NÃO TRIBUTARIAS
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

Data de emissão: 26/04/2017 Hora de emissão: 16:28:17
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 17.468.557/0001-54
Nome: OMEGA TECNOLOGIA DAINFORM. LTDA-ME

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no
Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e
filiais.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o
cumprimento de obrigações principais ou acessórias,, cujo controle ainda não
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço:
www.sefaz.mt.qov.br

Certidão valida até: 25/05/2017

Código de Autenticação: TA799TM2BL9LT2BK

Página l de l

© Copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.468.557/0001-54

Certidão n°: 125330298/2017

Expedição: 02/03/2017, às 16:57:29
Validade: 28/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Ce r t i f i ca - se que O M E G A T E C N O L O G I A DA I N F O R M A Ç Ã O LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

1 7 . 4 6 8 . 5 5 7 / 0 0 0 1 - 5 4 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (-http : //www .tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorár ios , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidae e eugeocõee?:
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ONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL

LAvenida Dois de Abril, 1021, bairro Urupá.

Ji-para na—Rondônia

Tel: 69-3423-5221
Fax: 69-3423-0401

Emait: cimcero-ro@hotmail.com

ATA BE REUNIÃO DÁ COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

Aos 10 (dez) dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, nesta cidade de JL-Paraná,

Estado de Rondônia, na sala de reuniões do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPÁL do

Município de Ji-Paraná, situada na Avenida: Dois de Abril, n° 1021, Bairro Urupá, CEP: 76900-

LS1, devidamente comunicados por e-mail com confirmação, reuniram-se, sob a Presidência do

senhor Eduardo Brizoía Ocampos, os membros da Comissão Técnica de Recebimento, quais sejam

Ines Dare de Meira, Roziane Capeline Flores, Emerson Manzioli, António Marcus Menezes Nunes

e Gláucia do Nascimento Felix, bem como estiverem presentes a empresa convocada, e terceira

colocada no certame OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -ME, representada pelo ]

prietário o senhor Eido Adriano de Moura Pelegrmo, o analista técnico Aurélio Santos de Oliveira,

e como visitante a senhora Secretária Municipal de Educação de Ministro Andreazza Sueli Regina,

todos presentes para tratarem acerca do Processo Administrativo n.0. 1-24/2016* que diz respeito

a eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços de sistema de gestão escolar.

Os trabalhos tiveram início às 09h30min da presente data, o Presidente antes de passar para a fase

técnica, procedeu a análise da documentação apresentada pela empresa, em observância a comu-

nicação de comparecimento para o ato que salientou que deveria ser observado o disposto no item

6.26 do instrumento convocatório, ao que após perfolhear a documentação, entendeu preliminar-

mente, salvo a prerrogativa prevista nos itens 10.2 e 103, estar era, conformidade com o disposto

nos itens 11.5 e 11.6. Encerrada essa fase, procedeu-se a minuciosa análise de todo o processo

relativo à solicitação feita pela a Administração para referida contratação, passando a palavra ao

analista técnico Aurélio Santos de Oliveira, ao que lhe foi informado quanto a necessidade de |

atendimento do previsto no edita] BO item 18.1 do termo de referência, anexo II, mormente no que

diz respeito a instalação do software era máquina pertencente ao Consórcio, sendo lhe co.ncedido

prazo para tanto, que teve inicio às l OhOOmin e terminou às l Qlil 5min, tendo a empresa de forma

exitosa instalado seu software no computador pertencente ao Consórcio, em doze minutos. Cabe

salientar, nesse ponto, que o prazo concedido para instalação» foi excetuado do prazo para apre-

sentação, e tendo conseguido a empresa instalar regularmente o sistema, teve em seu favor o prazo

de duas horas para apresentar as funcionalidades do sistema, tudo em observância ao procedimento

adotado quando da sessão pública para análise pela Comissão de Avaliação Técnica do sistema

tf '
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PUBLICO INTERMUNICIPAL

Avenida Dois de Abril, 1021, bairro Urupá,
Ji-paranã—RondÕnía

Tel: 69-3423-5221
Fax: 69-3423-0401

Email: cimcero-ro@hotmail.com

das empresas VIRTUALSOFT e DURA-LEX. Iniciada a apresentação» teve duração de duas horas

e quinze minutos, tendo iniciado às l OhlSmin e terminado às 12h30min. No curso da apresentação

pautada na observância estrita do termo de referência, a empresa Jogrou êxito em atender aos re-

quisitos aJi expostos, cabendo pontuar que no tocante aos itens 3.1 à 3.3, apresentou em conformi-

dade com o exigido, a comprovação de ter enviado os dados relativos ao EDUCASENSO e PRO-

JETO PRESENÇA, conforme periciado e atestado pelas merabras Gláucia, Inês e Roziane. No

particular dos itens 3,4 e 3,5. apresentou abertura demonstrativa de instalação de versão do pro-

grama cie banco de dados compatíveis com o requisitado, o que pode atestar o membro António

Marcus, que possui expertise técnica na área. Em relação ao itens 3.6 à 3.20, a empresa, mediante

conexão e desconexão do sinal de internet evidenciou ser o sistema funcional tanto on como off

lfne,Q que foi presenciado por todos os membros da comissão. No viés condizente aos itens 4.1.1. l
i

à 4.1.1.25, a empresa demonstrou que o sistema possibilita a geração de relatórios, bem como a

exposição dos dados em gráficos, com a possibilidade de impressão desse material, tendo ainda

demonstrado possibilidade de implementação do lançamento de frequência dos alunos pelo me- !

todo de ponto eletrônico biométrico (item 4.1.1.27), indo devidamente atestado pelos membros •

Gláucia, Lies, Roziane e Emerson, com respectiva comprovação por parte dos documentos ane-

xos, impressos, alusivos aos procedimentos. Quanto as informações obrigatórias dos módulos

(item 4. l .2), mediante o processo de participação efetiva das membras Inês e Roziane, foi atestada

a plena 'funcionalidade do sistema, em que lhes foi franqueada o acesso aos campos exigidos no.''

termo de referência e de observância obrigatória por parte da empresa. No que atine ao item 4.3.

que trata da interacão com o sistema pelo módulo web, por parte dos alunos, professores e pais

dentre outros, mediante a utilização de dispositivos móveis, obteve sucesso a empresa no atendi-

mento dessa questão, demonstrando à membra Roziane o funcionamento do sistema, tenda esta

manuseado, inserindo dados, tanto on como off-llne, ressaltando a sincronização dos dados. Nas

questões que concernem ao gerencianiento do sistema, a empresa atendeu a plenitude os requisitos

vindicados pelo termo cie referência, procedendo a inclusão com sucesso dos dados da membra

tnês no cadastro junto aonaesrao. Por inferência lógica, todos os itens do termo de referência, parte

constante do instrumento convocatório, inaiacado na fase apropriada, guardam relação de depe

dência, por se tratarem de itens auto exclusivos, importando em ordem de precedência, pois parav

a atendimento do item posterior, necessário se faz o exaurimento do item anterior. Assim a situação

apresentada foi analisada, considerando o que foi exposto pela empresa, tomando em consideração

os pontos do edital DELIBERANDO nesse sentido, ao que, após, passou a comissão a DECIDIR,

•«t
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entendendo diante de todo a apresentação do sistema relatada, pela CLASSIFICAÇÃO da em-

presa, por atender o sistema apresentado ao requisitado pelo TERMO DE REFERÊNCIA em sua

totalidade, frise-se, tudo em conformidade ao constante do instrumento convocatório, devidamente

hígido, e sem alterações decorrentes de recursos na fase apropriada. Submetida a votação à ata, foi

aprovada pôr unanimidade, pela comissão, Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente

reunião, da qual lavro a presente aça que depois de lida e aprovada é devidamente assinada por

mini e por todos os presentes. Segiij>^f5^seníe_PâíW)-u^^'ca(^P' e aguardo do prazo de recurso.

ímTARDOyBRlZ0i:A-OGAMPOS

xu^enntendente de Licitação

ANTÓNIO -NtóRCUS ̂ ÍENEZES NUNES

( _ Membro

''-fc^/^^-
GLÁUCIA DONASCIMENTO FELDC

TNES

Membro

í
n

EjJNE FLORES

Membro
w>.*

--V—.

ÊNIOADRIANO BE MOURA PELEGRINO

Sócio Proprietário da empresa Analista Técnico



CONSÓRCIO P Ú B L I C O t N T E R M U N l C I P A L
Avenida dois de abril, 1021, Bairro: Drupa, Ji-Paraná Rondônia CEP: 76900-181

CNPJ: 02.049.227/0001-57 TELEFONE/FAX: 69 3423-040.1 RUB_
E maU:cimcero-TO@holmail.com Site: www. consorcio publico, ro.sov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nu 001/2016
(Ata de Registro de Preço- art 37, CF/88).

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMTJNICIPÁL, Estado dê Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob n°. 02.049.227/0001-57 com sede .na Avenida Dois de Abril, 1021, Bairro: Urupá,
Cidade: Ji-Paraná-RO CEP: 76900-181 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Diretora Executiva a Sr(a). MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n°. 300.877-SSP/RO e CPF sob n° 289.689.302-44,
residente e domiciliada na Rua Santa clara, n. 1285, Bairro Riachuelo, nesta cidade de Ji-
Paraná/RO, e, de outro lado, ÔMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ME, empresa de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 17.468.557/0001-54, com sede na Avenida Tancredo
Neves, n. 980-N, Jardim Tanaka, na cidade de Tangará da Serra/MT, daqui a diante simplesmente,
tendo como representante o Sr. (a) Em o Adriano de Moura Pelegrino, portador(a) da Cédula de
Identidade RG n° 887.480 SSP/MT e CPF sob n° 568.802.781-91, residente e domiciliado na cidade
de Tangará da Serra/MT, adjudicatária do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/20163

doravante denominada CONTRATADA, resolvem Registrar os Preços, com integral observância a
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal n° 10.520/02, mediante as
Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

1.1. Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de locação de Sistema

de Gestão Educacional , para atender 500 (quinhentas) escolas urbanas, rurais e indígenas da

rede m u n i c i p a l de ensino, pelo período de 12 meses, observadas as disposições do edital e seus

anexos, notadamente, o Anexo - II do Termo de Referência do Ato Convocatório.

1.2 - Integram este documento contratual, como parte indissociável:

a) Parecer Jurídico;

b) Processo Administrativo n°: 24/2016;

c) Proposta da CONTRATADA, fls. 592, constante dos autos;

1.3 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem nos serviços.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO .REGIME DE EXECUÇÃO



CONSÓRCIO PÚBLICO Í^TERMUNICIPAL
Avenida dois de abril, 1021, Bairro; Urupá, Ji-Paraná Rondônia CEP: 76900-181

CNP J: 02.049.227/0001-57 TELEFONE/FAX; 69 3423-0401
E mail:cimcero-ro@hotmail.com Site: www.consorciQpublico.ro.gov.br

2.1 - O presente contrato será executado sob o regime de empreitada por Preço UNITÁRIO.

3. CLÁUSULATERCETRÁ-DOPREÇO:

3.1. O valor total deste Contrato é estimado em RS 8300.000,00 (oito milhões e trezentos mil de

reais).

3.2 O valor unitário apresentada pela contratada e que sagrou-se vencedor é de RS 1,660,00 (um mil

seiscentos e sessenta reais)s por unidade escolar.

4. CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - Mensalmente o processo será instruído com a Nota Fiscal ou a Nota e a fatura correspondente

aos serviços executados no período e será efetuado até o 10° (décimo) dia consecutivo, do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, devendo ainda, as (s) Nota (s) Fiscal (ais) estar (era)

devidamente atestada.

4.2 Após análise da documentação necessária, a Comissão de Fiscalização solicitará que a Contratada

emita a nota fiscal referente aos serviços prestados, em observância aos artigos 62 e 63 da Lei Federal

n°. 4,320/64, combinado ao disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna (princípio da eficiência),

onde deverão constar obrigatoriamente as seguintes referências:

a) Objeto da prestação de serviço;

b) Número do processo que deu origem à contratação;

c) Número do contrato celebrado com esta Municipalidade;

d) Número da conta e agencia dó beneficiário,

4.3 Será comprovada a regularidade fiscal e trabalhista-da CONTRATADA, .mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais da sua situação junto ao FGTS, INSS, TST, Fazenda Federal, Estadual e

Municipal, conforme preceitua o art. 29 da Lei 8.666/93, antes de efetuar qualquer pagamento devido;
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4.4 O pagamento da "Nota "Fiscal ou a Nota e a fatura será efetuado em moeda corrente nacional, até

0 10° (décimo) dia útil após o aceite da documentação necessária para a devida liquidação, sendo

efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas

vigentes;

4.5 A. Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA, para

retificação e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se

passarem entre a data da devolução e da reapresentaçãp;

4.6 Havendo na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidação e a despesa, a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA adote as medidas

saneadoras necessárias;

4.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

transcorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação,

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da fórmula abaixo. Caberá a

CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos.

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP — Valor da parcela paga;

1 = índice de compensação financeira- 0,0001644, assim apurado:

J = (TX) I = (6/100) l = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.8 - O Consorcio Público Intermxmicipal não pagará,juros de mora por atrasos de pagamentos em

decorrência de conduta exclusiva, da contratada;
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4.9- Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente

no Município, em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

4.10 -Não haverá, sob-hipótese alguma, pagamento antecipado,

5. CLÁUSULA QUINTA -DO REAJUSTE

5.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo

contratado e observado o interregno mínimo de l (um) ano, em conformidade com a Lei 10,192/01,

contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá sofrer atualização,

competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de

cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante.

5.2 Para os custos sujeitos à variação de preços de mercado, que não sejam relativos à mão de obra

(vinculados à data-base da categoria profissional), o interregno mínimo para concessão de reajuste

será contado a partir da, data limite para apresentação das propostas constantes do Editai de

licitação, aplicando-se a variação anual do índice Geral de Preços do Mercado (1GP-M), divulgado

pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice, que víer a substituí-lo.

^ 5.3 O prazo para o CONTRATADO solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação

contratual;

5.4 Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusao do direito ao reajuste;

5.5 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser

pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano, contado da data de

apresentação da proposta;

5.6 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou

ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
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prorrogação para resguardar o direito, futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos

valores reajustados, sob pena de preclusão;

5.7 Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte;

5.8 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou em data futura, desde que

acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas

repactuaçoes futuras.

5.9 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional, o

interregno mínimo será contado a partir da data da vigência, do acordo, dissídio ou convenção

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria

profissional abrangida pelo contrato.

5.10 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem, necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas;

5.11 "Nas repactuaçoes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior;

5.12 O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato;

5.13 Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; (7 :
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5.14 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido.prorrogada, nova repactnação só poderá

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de l (um) ano3 contado da vigência do

acordo., dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

5.15 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE

ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação^ a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reajustados, sob pena de preclusao;

5.16 Quando a contratação envolver mais cie uma categoria profissional, com data-base

diferenciadas, a repactnação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,

dissídios ou convenções co.letivas das categorias envolvidas na contratação;

5.17 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva;

5.18 O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas

que não tratem de matéria trabalhista;

5.19 Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuará a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva, da categoria

profissional abrangida pelo contrato;

5.20 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçoes terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

5.21 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura;

5.22 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; ('
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5.23 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da. contagem de periodicidade

para concessão das próximas repactuações futuras* ou, era data anterior à ocorrência do fato

gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver, revisão do custo de mão de obra erá que o

próprio fato gerador, na. forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa,

contemplar data de vigência retroatíva, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

5.24 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

5.25 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

5.26 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir

os atos ou apresentar a documentação solicitada peto CONTRATANTE para a comprovação da

variação dos custos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

6.1 - O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogado pelo prazo de até 60 (sessenta) meses desde que haja expressado

manifestação da Administração, conforme no artigo 57, II, da Lei 8.666/93;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

7.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Comissão, ficando a critério da ordenadora de

despesa, a designação de servidores, observando ainda, as disposições pertinentes à .fiscalização em

Edital e Contrato oriundo da licitação;

7.2 A comissão será formada por servidores efetívos da Secretaria Municipal de Educação

devidamente designados por meio de portaria publicada, Conforme artigo 6°, IX, V, combinado ao

artigo 7331, 'b1, da Lei Federal n°. 8.666/93 e Decisão n°. 25/2014 - 2a Câmara TCE/RO;

7
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7.3 Ficará a cargo da Comissão de Fiscalização, o recebimento provisório e definitivo do serviço,

em observância ao artigo 733 inciso I, da Lei Federal n°. 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS JRJECURSOS:

8.1 - Os recursos orçamentados destinados para pagamento do objeto desta licitação, tem como

fonte de Receita os recursos orçamentar i os, a seguir especificado:

8.2-Natureza da Despesa: 33.90.39;

8.3- O valor necessário para a. execução do contrato no exercício seguinte será contemplado no

Projeto de Lei Orçamentaria Anual (LOA) de 2016.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 Designar por escrito, o preposto da CONTRATADA, nos termos do art. 68 da Lei 8.666/93,

com a missão de intermedíar o relacionamento da CONTRATADA, que tenha poderes para a

resolução de possíveis ocorrências, durante a execução do contrato;

9.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte o

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução

ou da má qualidade e aplicação dos materiais empregados;

9.3 Comunicar à Administração, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer

alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, que impeçam, mesmo temporariamente, a

Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidade^ relativas à execução do Contrato, total ou

parcialmente;

9.4 Manter instalações ou dispo.nibil.izar técnico no município, durante toda execução do contrato;
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9.5 A CONTRATADA fica obrigada a não manter em seu quadro de pessoal servidores públicos,

mormente quando o exercício do emprego privado puder causar prejuízo ao bom desempenho da

função pública,

9.6 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas

em Lei e nas normas aplicáveis, nas obrigações gerais, operacionais., comerciais, tributárias,

previdenciárias, entre outras.

9.7 A CONTRATADA deverá comprovar que o preposto apresentado possui vínculo com a

empresa por meio de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do mesmo, ou instrumento

equivalente;

9.8 Retirar qualquer empregado que não corresponda à confiança ou perturbe a ação da

Fiscalização, até 24 (vinte e quatro) horas após receber a notificação desta;

9.10 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização e/ou preposto da

CONTRATANTE, relativamente à prestação dos serviços;

9.11 Fica responsável por todas as despesas inerentes aos serviços contratados;

9.12 Não transferir, no todo ou em parte, a locação objeto desta contratação;

9.13 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos

locais de trabalho, ressarcindo os itens subtraídos, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, e

quando comprovada a culpa dos empregados da CONTRATADA;

9.14 Comprovar a formação da mão de obra oferecida, através de documentação e quando

solicitado pela CONTRATANTE;

9.15 Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda a mão de obra oferecida para atuar

nas instalações da CONTRATANTE;
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9.16 Apresentar a CONTRATANTE, por meio de ofício, a relação dos empregados, especificando

os locais que executarão os serviços, procedendo de igual forma nos casos de substituições;

9.17 Manter disponibilidade de pessoal dentro dos padrões desejados, para atender eventuais

acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem como impedir que a mao-de-obra que cometer

falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, sejamantida prestando serviço;

9.18 Manter, durante a vigência da prestação dos serviços, em.compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o art. 55,

XIII, da Lei 8.666/93;

9.19 A empresa vencedora do certame fica obrigada a efetuar a conversão de dados, implantação e

treinamento para. a Secretaria Municipal de Educação do Município.

10. - CLÁUSULA DÉCIMA DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES

10.1. À CONTRATADA caberá ainda as seguintes obrigações sociais, fiscais, previdenciárias e

comerciais:

10.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos prevídenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração;

10.3. Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos

a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias;

10.4. Assumir também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação, específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítiirias os

seus empregados no desempenho dos serviços;

10.5. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; (\

10
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10.6. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros

decorrentes da prestação dos serviços;

10.7. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

anterior, não transfere à CONTRATANTE, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a .mesma renuncia expressamente qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou. passiva com a CONTRATANTE;

10.8. A Contratada, após a rescisão contratual, deverá fornecer às Secretarias Municipais de

Administração e Educação o banco de dados em formato TXT, com dicionário de dados das

variáveis, no mínimo nome e significado, ou seja, qual informação é guardada na variável;

10.9. Deverá ainda entregar as informações conforme layout a ser solicitado pela Secretaria

Municipal.

OBSERVAÇÃO: Os serviços, rotinas e obrigações operacionais especificados no Projeto Básico.

Não excluem outros similares que porventura se façam necessários para a boa prestação dos

serviços objeto do Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

11.1 Comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer anormalidades e/ou ocorrências relacionadas

com a prestação dos serviços, por Intermédio de Ofício, quando for o caso a comunicação se dará

mediante a notificação formai com prazo máximo estipulado pela Administração;

11.2 Rejeitar, no todo ou em parte, o material ou serviços que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, e com as. especificações deste Projeto Básico e seus

anexos;

11.3 Exigir de imediato o afastamento, bem como a substituição de qualquer empregado da

CONTRATADA que não mereça a confiança, barre a fiscalização ou ainda que conduza de modo

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram, atribuídas;

G
U
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11.4 A CONTRATANTE promoverá a fiscalização dos serviços por servidores especialmente

designados, na forma prevista na Lei 8.666/93, a fim de comprovar o fiel cumprimento do contrato;

11.5 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para a execução dos serviços,

proporcionando todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços

dentro das normas e nos limites do contrato;

11.6 Alocar os recursos financeiros necessários para cobriras despesas de execução dos serviços,

observando os limites do instrumento contratual;

11.7 Efetuar o pagamento, na forma e prazo convencionados, desde que a documentação

apresentada pela CONTRATADA esteja de acordo com as obrigações contratuais;

11.8 Exigir reparo a possíveis danos causados a Administração ou a terceiros, por culpa ou dolo da

CONTRATADA;

11.9 Solicitar da CONTRATADA informações e/ou esclarecimentos necessários para a elaboração

de relatórios mensais pertinentes a execução contratual;

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .DO PRAZO E LOCAL PARA "EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

12.1 A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do

contrato, para concluir a implantação do sistema de gestão educacional nas escolas.

12.2 - O prazo para a execução dos serviços obedecerá ao Cronograma de Execução dos Serviços

(item 15), constante no Projeto Básico (A.NEXO 11 DO EDITAL) e demais condições.

12.3 - Os serviços deverão obedecer fielmente às disposições contidas no Projeto Básico (Anexo II

DO EDITAL), respeitando os prazos e condições nele estabelecidos;

12
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12.4 - Não será admitido, para efeito de recebimento, serviço que. esteja em desacordo ou

conflitante com quaisquer especificações prescritas nos Anexos I e I-A do Edital, concernentes ao

serviço licitado e as disposições contidas no Projeto Básico (Anexo II DO EDITAL).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1- Pela in execução total ou parcial do contrato, nos Municípios, garantida a prévia defesa,

poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo n°. 87 da Lei n°. 8.666/93,

conforme enseje a situação, ficando estabelecido que havendo penalidade que culmine na aplicação

de multas estas serão no importe de até 1 0% do valor contratual global, no caso de inexecução total,

ou até 10% do valor inadimplido, na hipótese de inexecução parcial;

13.2- Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

13.3- No caso cie não cumprimento do prazo de entrega ou execução do objeto licitado, será

aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual global;

13.4- Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual global quando a contratada ceder o contrato,

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir

o contrato no prazo máximo de 1.5 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de

outras sanções contratuais;

13.5- Suspensão do direito de participar era licitações/contratos de qualquer órgão da

Administração Direta ou Indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da

CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de

Fornecedores do Consórcio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes de punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade;

13.6- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o con trato/

13
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

13.7- Nenhuma sanção será aplicada sein o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo;

13.8- Não será aplicada multa se, coraprovadamente, o atraso da entrega do sistema a ser locado,

advir de caso fortuito ou motivo de força maior;

13.9- A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega do software, deverá ser

dirigida à Secretaria, no horário das Sh às 14 horas (horário local), até a data de vencimento do

prazo de entrega inicialmente estipulado, ficando a critério da Secretaria a sua aceitação;

13.10- Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito, nos

termos do artigo 109, da Lei 8.666/93;

13.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do

Município, e no caso de suspensão de licitar, o iicitante deverá ser d es credenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos e demais cominaçoes legais.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -BA RESCISÃO:

14.1. A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no

presente contrato enseja a sua rescisão, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de

promover contratações para a conclusão dos serviços, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

14.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato:

a) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos

estabelecidos;

b) O atraso injustificado no início do serviço, a sua paralisação sem justa causa e sem prévia

comunicação ao CONTRATANTE;

14
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c) A. subcontratação, cessão ou transferência, totais ou parciais, da contratada sem prévia

manifestação da Contratante;

d) A decretação de falência da Contratada.ou a. instauração de insolvência civil;

e) A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA;

f) Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que está subordinado a Contratante;

g) Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmente

comprovada nos autos.

.14.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, no seu todo ou em parte^ mediante

lavratura de termo nos autos, desde que conveniente para a Administração Municipal.

14.4. Os motivos e a disciplina de rescisão .especificada nesta .cláusula não afasta -a incidência dos

artigos 78, 79 e 80 dá Lei 8.666/93, que serão aplicáveis éfn sua inteireza ao presente contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS PRERROGATIVAS:

15.1 São prerrogativas do CONTRATANTE:

15.1.1 Empreender unilateralmente, modificações nos termos deste contrato, desde que objetive

atender ao interesse público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; Rescindir unilateralmente

este contrato, por inexecução parcial, total ou na ocorrência- dos fatos elencados no art. 78 da Lei n°

8,666/93, resguardando-se a CONTRATANTE o direito de promover contratações para a conclusão

dos serviços, sem prejuízo das demais medidas cabíveis; O contrato poderá ser rescindido

amigavelmente, no seu todo ou em. parte, mediante a lavratura de termo nos autos, desde que

conveniente para a Administração. A rescisão contratual, deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade superior. Os motivos e a disciplina de rescisão, especificados

neste item estão assegurados nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, e serão aplicáveis em sua

inteireza ao contrato;

15.1.2 Permitirá a utilização da ata de registro de preços, por outros órgãos da administração ou

entes da federação, nos termos do estatuído no Decreto n. 7.892/2013.

15
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DÁ VLNCULAÇÃO:

16.1. O presente termo contratual está plenamente vinculado ao Parecer, ao. projetp básico e a

proposta da CONTUATADA, conforme documentos'Constantes nos autos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES PARA FIRMATURA DO

CONTRATO

17.1. É obrigatória a apresentação de todo o sistema e atender a todos os requisitos do edital, antes

da contratação, para a equipe de avaliação técnica designada, composta por no mínimo 03 (três)

pessoas cora objerivo de verificar se o sistema atende a todas as funções e exigências que foram

solicitadas. Caso não atenda a empresa licitante será desclassificada.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA CESSÃO OtJ TRANSFERÊNCIA:

18,1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS CASOS OMISSOS:

19,1. O presente contrato de prestação se serviços, será executado sob a égide da Lei n° 8.666/93 e

alterações, posteriores. Caso hajam dúvidas decorrentes de fato não contemplado no presente

contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação, fática existente,

preservando-se os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA HABILITAÇÃO:

20.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, as mesmas condições que a habilitaram neste

certame, até o total cumprimento deste contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:

21.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná/RO para dirimir dúvidas e controvérsia^

oriundas do presente Termo. ,, l í J

/** J2 (L
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22, CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO:

22.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo

ou de resumo. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente, contrato., que depois de

lido e achado conforme é assinado pelas partes e duas testemunhas que também os assinam, dele

sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento,, todas de igual teor e fornia,

devidamente certillcadas pela Procuradoria.

Ji-Paraná, 30 de maio de 2016.

Contratante;

Contratada:

OMEGA TECNOLOGL\ÈA INFORMAÇÃO - ME

TESTEMUNHAS:

1)

-»
- «o.

PEUÓRINO f D«.K ,n
Solo: ATM 27889 Cod.: 22 RS 5.30

CocwuKewww.tj.mtgov.br/sfitos C&. Cartório 176
tangará da Serra-MT, 30 de rrfejó de 2015
tpou Fé, En) testertjiinho -L___j__i—J—^—-,
.'" ' ' ' ", '. V /^M.JÍ-*-^L>Í^
àyssle PaÍoma;Kírmlno de Araúíq/ '
Aít: PATRÍCIA VIEIRA

feO/VQ
'Ã

iSsítóp^e***?
—»«*

&t<*'
irí^3x

Procuradora Garaí-OAB n8 5911
CIMCERO--Poit 072/2016
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

Avenida Dois de Abril, 1021, bairro Urupá,
Ji-paranã—Rondônia

Tel: 69-3423-5221
Fax: 69-3423-0401

Email: cimcero-ro©hotmail.com

ERRATA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS N.° 001/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1-24/2016

O Superintendente de Licitações, no uso de suas atribuições, em decorrência do
Contrato de Prestação de Serviços n.° 001/2016 vinculado ao Processo Administrativo N° 1-
24/2016 em que foi levado a efeito o pregão n. eletrônico n. 002/2016 SRP n.° 002/2016, que tem
por objeto Prestação de de locaçãoa de sistema de gestão educacional, para atender 500 (quinhen-
tas) escolas urbanas, rurais e indígenas da rede municipal de ensino dos municípios consorciados,
pelo período de 12 (doze) meses, torna pública e oficializa a presente "ERRATA" para correção
do N° do contrato da empresa ÔMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ME em epí-
grafe, bem como da Cláusula Quarta-Das Condições de Pagamento, do item 4.1, conforme dis-
posições a seguir alinhavadas:

l. Altera-se número cio contrato:

1.1 - Onde se lê: 001/2016.

1.2 ~ Leia-se: 161/2016.

2. Altera-se a redação do item 4.1 da Cláusula Quarta - Das Con-
dições de Pagamento.

2.1 - Onde se lê: ... Nota Fiscal ou Nota e a f atura correi
aos serviços executados.

ente

•*
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

Avenida Dois de Abril, 1021, bairro Urupá,
Ji-paraná-RondÕnia

Tel: 69-3423-5221
Fax: 69-3423-0401

Email: cimcero-ro©h otmail.com

2.2 ~ Leia-se: . .
viços executados.

Nota Fiscal e a f atura correspondente aos ser-

• 0 1 1

• •«^
1 1 f 4

Ji-Paraná, 07 de junho de 2016.

Io Brizola Ocampos

Superintende de Licitações do CIMCERO

Portaria n. 122/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO
DE RONDÒNiA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 1/20IÍ

PROCESSO N* ÍJ5/2016
TC PAR N*. 34082/20M

O Município de Campo Novo de Sondônla, arravei da
C P.L, nomeada pala forari» nr 390 de OI/10/20IÍ, Orna público
par* o conheclraenio dói Inicrciudot. que fafá lesliair no dia
IW07/JOI6, ai OSh (horário local) na tala da CPL, iwtía do ripo
menor jprcoo slobal/lolc. procedida m modalidade CONCORRÊN-
CIA PUBLICA. Obieia; COKTRUCAO DE ESPAÇO EDUCATIVO,
TIPO II, ESCOLA RIO B)1ANCO E ESCOLA NOVA FLORESTA,
Mnformc projcbi técnico* de etigtinhwia. valor estimado total cm RS
2 IK!.*Í6,5J. Inlcrciodo* r»u'rar o Edial na sd» da ComiiOo Per-
manente de Lícínçio, com antecedência mínima de 72 (letema e
duu) húnx, rnídiantr rrquanmcnto, ou via e-nuil: compra*52vant-
ponovo ro.gov.br, maioret iníormwoe* pelo fona (S9) 3239-22.10

Campo Kovo de Rondônía, IO de junto de 2016.
CLAUDÍOMAR ADRIANO ALFLEN

Hiesidenie tía CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS
DO JAMARJ

A\'1SO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 2/CPL/3016

PROCESSO: 371-1/2016
A Prefeitura do Município de Candeias do Jamari • RO, ao

USO de raai Ãlribuio&eí tom» público i Uí i tirito na modalidade i
TOMADA DE PREÇO ÍXn/CPL/ZOlé.do tipo Menor Preço Global
Objílo; RoeuparocSo de etnda vicinal .*• Aquiilçio de tuboi de
concreto tendo: Reeupcraçiõ de estrada vicinal M Unha CU - Trecho
• BR -1SS / km 15.323 - ExteniSo - 15,323 km; Linha 01 - Trecho -
Linha 09 / km 2,80 - Extcntlo - 2.80 km; Tr*vctdo do Fogaça -

—^Trecho • Unh» OJ / km l.W - Exlmsiu - 1,90 Joa, num wtaJ de
' 1̂0,023 km, com limpeza Lateral, contbmwao da piiu de rolamento

i cnewcalhamenlo. cyecuçAO que vúcm a drenagem e a manutenção
pomtioc da estrada e. ot cuidados nccemriot para nio *fctor drw-
licamcnls com meio ambiente. Convénio 037/15 F1THA * RO. A
Se»&> de Abemin do certame tcri dia 29/06/3016, com inicio lf
OShSOmin, horário LoCaJ. Infcmuoki Complementarei: O Edital cn-
coninr-wi á diipoiiflo do* Intere*isdoi no endereço Sede da Pre-
feitura Municipal de Canáciu do Jamui/ Municipal de AáminÍJ-
traçia/Centro Adminiitrilivo/CPL ti&iada i Avenida Tan crctlo N'cvc>
• I7SI * Bairro: Untlo- Município de Candeuu do Junan - Eitudo de
Rondônia - CEP: 76,86^000- Sala da CPL, «-maiL
epl.pmcjggmail.com , para maiore* tnfomuçôec entrar cm conoto
através do telefone (69) 3230-1330.

Candeiai do Jarnui, D de junho 2016.
ALESSAÍíDRA C. SILVA PAES

p/CPL

PREFErrURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

EXTRATOS DE CO.VTRATOS

Eipécic Extraio tio Contrito; 030/J.01Í
Prtxwio: 1276/2.01(1
Contratante O Município de Cercjeinu.
Contratado: Emprci» B. F. FRANCO CONSTRUTORA - EPP
Objcio: O preíeoíe CONTRATO tem voe úbfcte a Conirataçio de
Emproa cjpccifliizada da implanUçiO k calçamento de bloqueie na
pátio da terminal de posiageífui tio Município de- CerejeiraiTip,
eoafomtc detalhAmcnto no Plano dcTrabatno, Planilha Ofçamectiria,
Cronogmma FIíicc-FInaaeeiro, Memór» de Calculo, Coro posi cio de
Ciwto, Memória) Dcscritiw) e Projcioi,
Oi jerviçoi a Krem c^ecutatloi dcvtrío atendi r ai condiçici eont-
tantei 4a pbnííhi dt ^uanrionvos e prcç<n unltirtoi, cronograma
fiticc-financeiro e •eapeaficaçòci téoiicai, anexot da Tomada dt Pre-
px .S- OOiflOlfi.
Preço: RJ 299 I7S.OO (diucnioi í nowno c noi-e mil cento c ittenta
c oito reait)
Pnzo de Entrega: 90 (noventa) diaa

jpécto: Extraio do Contratar O J 1/2.0] 6
PiDCcito: 807/2.016
ContraLuitc: O Muaidpio de Ceretoiru.
Coritnuado: Empre» CONSTRUTORA DALLA VALLE
Objeto: O preKntt CONTRATO tem por objelo a ContratacSa de
EmpKa eipccúliuda pata execução de recuperação e pá vi mentido
MÍUtiea - tapa buraco em P\tP cm dn-snu riu e nvctiidai do

Cictro orbítio no Município de Cerejcira^RQ, conforme deta-
enta no Plano de Trabalho, Planilha Orcamentina, Cronograiria

Rsico-Hnâncctro. Memória de Calculo. Componçâo d« Cu«o, Me-
rnorial Dtícridvo e Projciot.
Os tcriiíoí a terem execuadoç deveiio atender ai condicdet ítmt-
tsntc* da planilha de qiEmdativtM e prcçot unítirioi, cronograma
fi ti co* financeiro e espccificocòc» tícnlcu, uictot da Tomada de Pré*
cot N* WXV20J6.

Preço: RS fí.991,07 («isenta edoíi mil novteenw* c noventa e um
iwíi e teta centavo*).
Pnto de Entrega: IJO (ceato c cinqucnn) diu
Itata: 09/06/3.016.

Ejpícíc: Extra» do Coninto: 03Z/2.01fi
Pr<Ncs»o: I2HV2.0I6
Coatratanti^ O Município de Cerejeira.
Contratado; Emprws COESO - Concreto Eãiruiura c Obrai Ltd»
Oofeto: Q prcicntc CONTRATO fcni por objew a Contraiajio de
Empresa etp;ciillu(ia pan c.vjojfio At paviitientaçio asfillKa cm
%í[U urbun&t, com drcnattcni. intio-fío c sarjeta* do Munidplo de
CcrajeiraifRO, confortiic dctiJhaiiienlo no Plano d* Trnhatho, H»-
nllfe» OrfAmípUrJi, Cronosranu FliioChFliiMccirc, Xfemófia de Cal-
cUlo, Cflmpouçin de Cuita, klcnional D«criim> c Pwjcios.
Ol WMCOÍ i icrem c*ecu».Joi de\ctío aknuVi u condiçôci con)-
Utnit» dl planilha de quiniJlitivoi e pitçoi uni tino t. crunocroma
ilsi co- financeiro e eípcciikafdei t^cnicu. incjcos da Toninda de Prc-
çot N- OOW20IÍ
r*reco: RS -405.329,74 (quacroocntoi c oíio mil dtoecncoí c vinte e
nove reaii c tcttnta e au»tro reoit).
Pnuo de Entrega: 240 (durernoj e quiitnta) d f aí
Data: Q9K6f2.Qlt,.

Espécie; Extraio do Contrato: 03 3/2 .01 d
.

ControUntct O Município de Ccrejciru.
Contratado; Empresa COESO - Concreo Eumtura e Obnt Lida
Objciu O procnu CONTRATO <cra IXJT objeto a Contraocio de
Eoiprcui cípcdalizajj para cxecudo de pumientacAO ai fí! ti ca em
\iai urbaaai, com aVenagetii, mcto-Ga C múai da Município de.
Ccrcjelru/RO, conforme dctalkuncnlo no Pmo de Trabalho, ffa-
nilha Orçuncntiria, Cronogrami Ft»co- Financeiro, Afcmótú de Cal'
etilo. Compoiiíis de Cus», Memoriil Deicrilivo c PrõjcBií.
O* íervíeo» a serem cxecuudoí dcvcrSn iltndeí at condrf&ét coni-
tantci dt planilha de quantitiimx e preços únfdnoi, eronofnuiu-
firico-financeiro c etptxiriwíci tecnlsii, ancsuji da Tomada d: Pro-
eoi N- 009/2016. ' . - - . . . _
Preço: ; RS Í03 JSl^J? (qiiinnentac e trít mil qtiinhentoi c Ki*=na e
Um leaii e trino c nove ctnta%-oi)
Pruo de Entrecs: 120 (cento c vinle) dut
Data: 1

Elpéíie: Estrato do Contrato. 03-5/3.016
Pioceiío: I20K/20I6
ContraaHle: O Município de Cercíeirai.
Contraíído Empreia Conitmlora Dália \We LTOA Objow O pré-
icnte CONTRATO Km pot ràjeto t CofllrataciO de Emprtsa is-
pcdaliiada pan e«-cuçdo de pavtment&cao ulaltica cm viu urbanat,
mi io fio, larieta e dienagem lupctficial em viai do Município de
CerejcirasTlO. coofoime denlhamenui no Plano d« Trabalho. Pia.
mlha Oreamcndri». Crooograma FliiwPbancdro, í.fernórta de CU-
culo. CoítipoucJo de Cuiio. Mernorial Dctcnhvo e Proje&t.
Os Krvicoí i jcrcm cnecuudot devcrio atender u condiçoct cons-
tentei da planilha de quanaativtu c prcçoi unltárioi, cronograau
rtt) co- financeiro e cípcciiícacAei tcínicju, onnoi da Tomada de Prtv
coí N* M7V20I6
Pieco: RJ 34ÍJOn,l9 (quinhcnto* cquarenU e w"» rcait sneniot e
íeis reaJi c dciénOrt ccntevOi)-
!>ruo de Ilhtrega: 210 (dutcntos e dez) diai
D»»; 13AKW.OI6.

PREFEITURA MUNICIPAL DG CHUPINOUAIA

A^'1SO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓMCO N* 3V201S

A Prefeitura de Chupmiiuwa . RO, otravei do Preuoíiro,
devidimenie autorizado pelo Dscreto Municipal de n* 2Í1Í/70I6,
toma. publico que realizará Ltdtacio na modalidade PREQAO, na
forma ELETRONIÇO, do tipo Menor Preto Por Loie, tios tetniot da
Lei Federal rí 10 J2ft"02 e Dccrtlot rcgulamintarMi que tem como
ohjeto Aquiiicao de cquipámcntoi p»ra montagem dê «aulemia .»o ar
livre, no valor de RS IOÍ.000.00. Proçeno. Admlnlítrativo n*
S25/201S. DaQjiàra rcÈcbimento de propoiá; 14 dcjimho'de 20tfia
partirdai OH;00; data pira termino de reablmento de propotú: 28 de
junbo de 301fi u OS30; daia da abertura de propú<tai;.2!.dc junSó'de
20)fi » paraV du tSÍ'AÍ'f data de Inicio da JcJiio jjbllca: 2i de Jinho
de 20IA ai £»:OO, harirto de Dratflia • DF, local wvi'-wjicíá-
net.coin.br 'aceíwr identificado no link - Uqtóíoít". IníbimscAcs
Complementarei: O Edinl »neoqtra(-io-â a diípoiiclí) do íntcrc*-
sadoí no ilt njpraeiudo, maior» informoíoei atravéi do telefone

ChudnguaiA. 13 de junho de 2016
MOISÉS CAZU2A DE ANDRADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

PE SUSPENSÃO
PHEGAO ELETRONIÇO N* 13.2016

PRÍXESSO n. 07.049622015,
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS pan evcnai»! Aqwwçlo de Mo-
biliaria Eicotar, viçando atender a Sefretana Municipal dt Educação
- SEMED e a SccreUn» Municipal de Aimtcneia Sócia) • SGMAS.
INFORMAÇÕES, Conihícrando o aliu número oV impugnocooí, não
havendo [empo abio para » Sícrctaria te pronuviar a receito doe

qucitionanienioi. a lidtaavs icn nupínti c todo* 01 aiof setâo
[ubliowloi svfíí data definida pra abertura- Dcmaíi mromuccci po-
derão «r obtida* junto a CoordenadorU Municipal de Licitações t
Riw Duque de Cariai. Uó, ArfeobndJa, CEP 76KÕI-006, em djaj
ufeíi de segunda a MXU fein nod horarít» di 8h ai Uh, telefonei:
(69) 3901 306Í.3M1 30«. N. da Licitação: 630S90.

PHECAQ ELETRONIÇO A™ «.2015

PROCESSO n. 07.0W7.20I4
TTK): REG1STTÍO DE PREÇOS pá™ «^iiual Aiptliicao de Mo-
biliário infantil Escolar, vi*an4ú Mendef j Secretaria Municipal de
Educaow - SEMED c » Secrctvia Muruapzl de Aitbtencía SocUI •
SEMA5. INFORMAÇÕES: Considerando o alio número de inv

puenaccci. não havendo tempo hábil para i Secretaria te pronunciar
a reipoito dói quodonamcfllOf, a licitaclo (era ttaprnta c Iodos ot
atot terão publicadot um itta (tcfinida pf» atertuía, Demaú tn-
(ormacoM poderan ter obtidas junto a Coordenidoria Municipal de
Lieincoci • Rui Duque de Caxiac, l Sé, AngohndJa, CEP 76801-
OM, em d í m uteii de icgumla i tcxt> feira not horarío) da ih ai )4li,
teleronci: ((W) 3901 3063.3901 30tó. N. da Lidlacoo; 619872

Porto Velho-RO. 10 de junho.dc 2016.
ED1NE1DE ARAÚJO DOS SAÍÍTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
DO GUAPORÊ

AVISO l)E LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔ.MCO li* O/CPL/2016

A Prefeitura Municipal de Sio J-Hgutl do Guaponí - RO,
•tm-éi de wu Pregoeiro, lama •público MU intcrcitadoa que teri
rtaliradi a Ltdtàeio.fob a modalidade dç Prtgáo Hctrónico, do tipo
menor pruço por Iteni, dcitJoado a Aqwitício de ura Tralor Agrícola.
urria Grade A rodo rã c um Pcrturudor de Solo, jolidtado peta Se-
cretaria Municipal de Agricoltura, Kfcúnos Oriundoí do Convénio
Rfdtfral n* !lSI65/MDA/CACÍA/:Qli com contra panida do mu-
nicípio, proeetto lofa o n*. 73WSEMAGRK!01é. Data para «dama
de piDposu. a partir dai QtUJOOmin do dia 16/1W20I6. Data pan
abertura de propo«i! íniciaJj a partir dai 0*h30niÍti c inicio da KtiAo
de diípoo i parti!- dal D9ttOOmln do dia 3MM/20lfi, horário de
Brasília • DF. toca! wwwjicttanertcom.br. \Wor eiEmado de Ri
IJ6.212.00 (cento e cinquenta c *<ii mil duícntw e doze reaií).
bformoffiei Complementarei e o Edful ettio i diifXKÍçij dot in-
icrcisadoí no (ilc iu|>radiBda, no Portal Tranipsrcncú wwwjw
miguei ro.Boi'.br, e na Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Sio
Mi(uc! do Oiiaporê - KO. «to i Av Slo Paulo n." MW, Bairro Criito
Rei. no horirío daf 071tOOmin ai IShOOmin. ou peio Fone - fax (69)
3M2-23SO.

Sio Miguel do OuapotéVRO, 13 de junho de 2016.
DIEGO DA ROCHA Orj SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

EXTHATO DE CONTRATO N* <7/IOI6

procciK)- n* 33J/IOI6/icniuiU
íicitoíAorprcgio clctrúnico n*022/cpl/20l 6.
Objeia:a^DÍiíçAo áe material permanenu
contratante; prefeitura municipal de icringueiru
contratada:fra^a pnxluu» médico.
cnpj: n* 07.73S.951/0001-73
valor do eooaato: rS 3.W6.00 (trfi mil noVecenloi e noventa wii

pnuo:26 (vinte) dlai
rtfciirBXWfiVCTilo! da unílo
empenho; n* 7I6V206
valor do Empenho: rs3J>96,00
asilriatura do contrato; 30/05/2016

PREFEITURA MUNICIPAL BE VALE DO PARAÍSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2/20Ifí SRP

PTOCCMO n- 1/2-1/2016.
Afigurando-me que a lialaçio epifirafàda cncontra-*e resularmentc
ilescnixilvida e. citando ainda preiente o intemic na eontraojjii que
dou entcjo i iniduracto do proccito, HOMOLOGO o pnxedimenlo
de que w cogita.
Sigamic CM ulteriores termot.

Ji-paranl - RO. 23 de maio de 2.016
NEURJ CARLOS PERSCH

Presidente do Contorcia Intcrmunicipal da Rcgi&a
Centra Leite da Ettadò de Rondãoia

Ettc documento poda ser«riSeado no endereço cktrdnico h
pelo oidigo 00032016061400207

Documento aíiinado <JÍ({ialmcnte conforme MP n' 2^00-2 de 24/08/200]. que initítuJ a
lafrncjtrutur» de Chavei Publicai Bratiteira . ICP-Braril.
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d) Valor de Mercado dos Instrumentos Financeiros

Os valores confábeJs dos Instrumentos financeiros
referentes aos ativos B passivos da Companhia
equivalem em 31 de dezembro de 2014 aproximada-
mente, aos seus valores de mercado, e estão devi-
damente apresentados. Os efeitos de ganhos e per-
das são reconhecidos no resultado a medida que
são auferidos e incorridos.

e) Derivativos

A Companhia nào participou de operações envolven-
do Instrumentos financeiros derivativos durante o exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2014 e de 2013.

12. AUTORIZAÇÃO PARA CONCLUSÃO DAS DE-
MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

A Díreloría administrativa e financeira autorizou a
conclusão das presentes demonstrações finan-
ceiras em 23 de abril de 2015.

Porto Velho, 6 de maio de 2016

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Aclonistas e DIretores da
Companhia Rondonlense de Gás - Rongás
Porto Velho - RO

Examinamos as demonstrações financeiras da
Companhia Rondoniense de Gás
Rcogás ("Companhia"), que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2014e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do passivo a descoberto
e do« fluxos de caixa, para o exercício findo naquela
data, assim como o resumo das principais práticas
contábets e demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as
demonstrações financeiras
A Administração da Companhia é responsável pela
elaboração e adequada apresentação das
demonstrações financeiras de aaxdo com as praticas
contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles
internos que ela determinou como neceasáffos para

a elaboração dessas demonstrações
meeiras livres de distorção relevante,

independentemente sã causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores Independentes

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião
sobre essas demonstrações financeiras com base
em nossa auditoria, conduzida de acordo com as
ncrmas brasileiras e internacionais de auditoria Essas
normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e
executada com o objetivo de obter segurança razoável
de que as demonstrações financeiras estão livres de
distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de
procedimentos seleclonados para obtenção de
evidência a respeito dos valores e divulgações
apresentados nas demonstrações financeiras. Os
procedimentos seleclonados dependem do
Julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos
riscos de distorção relevante nas demonstrações
financeiras, independentemente se causada por
fraude ou erro. Nessa avallaçôo de riscos, o
auditor considera os controles Internos relevantes
para a elaboração ê adequada apresentação das

Porto Velho, 13.06.2016

demonstrações financeiras da Companhia para
planejar os procedimentos ds auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas nào para fins
de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da Companhia. Uma auditoria
inclui, também, a avaliação da adequação das
práticas contábeis utilizadas e a razoabllidade das
estimativas contábeis feitas pela Administração,
bem como a avaliação da apresentação das
demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência da auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras
acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a. posição patrimonial
e financeira, da Companhia Rondoniense de Gás -
Rongás em 31 de-dezembro de 2014, o desempenho
de'suas operações e os seus fluxos de caixa para o
exercício findo naquela data, de acordo corri1 as
práticas contábeis adotadas no Brasil.

Ênfase
Inicio das operações
Sem modificar nossa opinião, chamamos atenção
para a nota explicativa no 1 ás demonstrações
financeiras onde é Informado que o Início das
operações da Companhia depende da viabilização
da construção do gasoduto para o transporte de
gás natural ligando a Bacia de Urucu, no Estado do
Amazonas, ao Município de Porto Velho, no Estado
de Rondônla, As demonstrações financeiras nào
incluem quaisquer ajustes que poderiam ser
requeridos no caso da Companhia não conseguir
Iniciar suas atlvldades. Até o Inicio da sua operação
comercial, a Companhia continuará a depender de
suporte financeiro a ser obtido através de aporte
de capital por parte de seus aclonlstas ou de
recursos de terceiros.

Salvador, .17 de abril de. 2015

DELOITTE BRASIL
Auditores Independentes Lida.
CRC - 2SP000.164/O-4 "F" BA

Rutl Amaral Ramos Bomflm
Contadora

CRC - l RJ 048.044/0-8 "T" BA

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Companhia Rondoniense de
Gás - Rongás. no exercício de suas atribuições
legais e estatutárias, após haver procedido ao
exame das demonstrações coníábeis. relativo ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2014
concluiu, com base no relatório e parecer dos
auditores independentes, no qual contém parágrafo
de ênfase, emitido em 17 de abril de 2015 que as
referidas demonstrações refieíem a posição
patrimonial e financeira da Companhia
manifestando-se favoravelmente ao
encaminhamento dos referidos documentos para,
apreciação da AGO da Cia, opinando pela
aprovação.

porto Velho, 2 de fevereiro de 2016

Ana Gladss Veras S. Amorlm

Ana Tavares Sampaio

Pedro António Afonso PImentel

ELETRON ÊLETRICIDADE DE RONDONIA S/A.
CNPJ : 34.782.938/0001-22

NIRE 113.0000173-7

Ficam convocados os Senhores Aclonisías a
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser
realizada do dia 28 de Junho cie 2,016, ás 9:00 {nove}
horas em primeira chamada, com numero mínimo de
V* do Capital Social e 10:00 horas em urtima chamada,
com qualquer numero:

a) Tomar as contas dos Administradores, examinar,
discutir e votar o Relatório da Administração, as
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos
Auditores Independentes, referente ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2015,
b) Eleição do Conselho de Administração ,
c)Flxaçào da remuneração dos DIretores,
d) Outros assuntos de Interesse da Sociedade,

Alta Floresta dlOeste, 09 de Junho de 2.016
Dr. Salem Zugalr - Presidente do Conselho

de Administração

MODELO PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAL RE-
GIONAL DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL.

AempresaAUTENIRDEMIRANQAALVES-ME.
(AGROMASTER REPRESENTAÇÕES) deCNPJ n':
12.918,970/0001-50, torna público que requereu
a Secretaria Municipal de Meio Ambienta, Cultura,
Esporte, Lazer e Turismo SEMMACELT, em 06/OS/
2016, RENOVAÇÃO DELICENÇAAMBIENTAL, para
a atividade de Outros representantes comerciais
e agentes do comércio especializado em produ-
tos nào especificados anteriormente, localizada
na Rua Helenite Ferreira de Souza, n" 1213, Setor
01, no município de Buritis - RO.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Preflão Eletrônlco n. 002/2016 SRP n. 002/2016,
Processo n. 1/24/2016.
Afigurándo-me que a licitação epígrafada encon-
tra-se regularmente desenvolvida e, estando ain-
da presente o Interesse na contratação que deu
ensejo A Instauração do processo, HOMOLOGO o
procedimento de que se cogita.
Stgam-se os ulteriores termos.

JÍ-Paraná, 23 de maio de 2016.
NEURl CARLOS PERSCH

Presidente do Consorcio Iníermunlcipal da
Região Centro Leste do Estado de Rondônla -

CIMCERO.

HAROLDO DA CUNHA, produtor rural, residente e
domiciliado â Linha 81. Km 08, Lote 47/B, Gleba
20//a, no Município deOuro Preto do Oeste /RO..
comunica que extraviou a nota fiscal n." 00000002,
de seu talão de notas fiscais de produtorrural.
•conforme ocorrência policia n.C 2B6/N2016. Junto
a Delegacia Interatíva de Rondônia.

Extravio do Nota Fiscal

JAZON DAVID NETO, Brás., produtor rural, resi-
dente em Ariquemes-RO, comunica o extravio das
4 vias da NF 0094, de sua propriedade, cfe .bdetlm
de ocorrência lavrado na DP de Ariquemes-RO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

KXTRATOS DE COf>TRATOS

EXTRATO CONTRATUAL SMS N" 0*4/2016 _
MUNICÍPIO DE RIO BONITO E ENRIMED HOSPITALAR LTDA
- EPP. A aquiilcao de Equipamento* c MilcrwJ Perm-uieiilc, p*ra
eitibciccimento de Saúde no imbita d» Atençdo Bule» e Alençio
EireaiHiada. de iconlo com > Lei Feóenl n1 8.666793. V*Jon R5
1,304*400,00 [Um mllhio cutnhentoi e quatro mil e quaboccwoi
ícaft). Proccwo; n' 173S/20I6 Contraio SMS n' OÍ4/2016. Pruo: M
(Scnenta) dlai. Dau til Aiilnatun 3I/OS/20J6.

EXTRATO CONTRATUAL SMS K f"i/20!fi _ _ . t t >
MUNICÍPIO DE RIO BONITO E COMERCIAL DB EQUIPAMEN-
TOS MÉDICO HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS LTDA, A
aquillcao dt Equipamentos e Material Permanente, f«ra eíUbele-
cmicnto de Satóe no Imbíío da Atentio BI*lca c Ateneio E»pe-
culicada, de wordo eom i L«l Federal n* a.ó«W3. Valor Ri
IIi.7EO.60 (Cento e ouiw:e inll c leíeçentoi e oitenta re«i»). Pio-
ccjso: n" J7ÍS/2016 Contraio SMS n' 045/2016. Prsro: 60 (SciicnU)
diu. D»U di Aitiiuium 31/Q5/201a.

EXTRATO CONTRATUAL SMS N* Oífi/2016 .
MUNICÍPIO DB RIO BONITO II NAVEBOX INFORMÁTICA LT-
DA • MB. A «nulilçito de Equbimenloi e Material Pcnnmente, par»
estabelecimento Uc Saúde no imbílo da Alençio líiilea c AUnçia
Eitwciiilbada, de acordo com « Ld Fídenl n" S.6£&93. Valor. IU
40S.7ÍO.OO {Óuiuoccntoi e oito mil e jdecento* t cinquenta reãii),
Proceíto: n' I7JS/2016 Comnlo SMS n' CM6V20lfi, Pr«w; 60 (Sw
lenta) dia*. Dali di Aiilnalura 31iu5/2Qlfi,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE RIO CLARO

. A\'ISO nr, LICITAÇÃO
PREGÃO PIIESENCUL .N* 7/1016 - FM S

RcmarcaçSo

Procciw Admlnútiallvo r.* 13[/20lfi.Ob]elo;Conlrataç3o de cmpre»
(ipccialluda paro o fornecimento de gane* medicinais , fornecimento.
de cilindro era ifncm» de comodato, incluindo nianuUncio preven-
tiva e corretiva dói rocimcu, em alcndlmenlo a Rede Municipal de
Saúdo de Riu CJíio. Rcalb-aeio: S»l» de Liciíaeiw da Secretaria
Municipal de Sa&Je, iltó l Avenida Baplbta PortUitl. n" 289. Cenlro
Rio Claro/RJ, Dita c Horirío: Dia 14 de Junho de 2016. it OtaOho-
rai. Infofníaçôcc Oualuuef InformaÇJo podei! icr *jJ*[Uind« na Dcp.
úe Lfeilaçla, tu Sede tU Prefeitura, «tr*vé» do e-null:Iicita-
cao.pmteCíoróatLeom ou pclo( telefonei (24) 3332-1717 ou 3332-
129Í Rwiaj226, O Ediulpôdcrf icr adquiri™ das 9:00 li 16:00 no
Dtp. de Licilacoci, ni Sede d» Prefeitura Municipal <*« RJ" Claro
(Av. Joio BapUit) Portugal, 230, Centro Rio CUru/RJ), motliantí
tnucija de Olídoit) reinai de ?»pel M. O ínlcietcdu devcrí com-
paitcet munido de carimbo com o rcípcclivo QiPJ d* cmpte*».

Kío Clíio-RJ, I' de Junho de 2016.
ANIJURSON SILVA

Ptc^Ociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO

Proc«io n' 5l.7l7fl0li. Objew: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA CONSTUUçAo DE UMA CRECHE
MUNICIPAL NO BAIRRO DO RCCHAJMEN1NO DE DEUS NO
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO/KJ'. J ,

Tendo em VÍ)ia a anuliçlo pucial da licluçlo deide i ftK
de ibcrtuni de propoilíi de prccw n* Au de Sc»3o Pública de
05/W/20I6, dcvcnda ter otxjrtumiido a díreíla de ampb Mat e
conlíaiHUmo A empresa Mi;OA ENOENHAR1A no vnto CcCliieo
(05) diaj fitdi (An. 109, 1. c. Lei n' S6W93).

GILLIARD DA SILVA HENR1QUES
Ptuldcnle da ComiiiAo pernunenlc de Licilaçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS
SECRETAJUA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DH LICITAÇÃO
PREGÃO 1'RESKNClAbN1 10/1016

Torno público a ícatluçlo iio Prtgio Pf»çi>dal n' 0 10/201 £,
no dl* 09K6í}i, ii lOh, que km eoena objelo o Kcíiítro de Prcçxu
para acpilíicio de materiau de expediente. End, Pç*. Juú. htactudo
Juaiot, 19^ Centro, lofoonncfttc (I4)U9I-9f.50 e liciticantiu-

(o.io.íuv.br. InformaçSe* de leçunda l lexia-Iein. dai 07:30 Íl
13:30hi., na CPL dí firfeituja Municipal d* A!u> Parallo-RO, i Rua
Marechal Cindido Rondon. 3031 - Fone (69) 3534-3015 e alravíi do
c-maÍI: cpl.prnapjo@hotma ll.com.

Alto ParaUo-RO, l 1 de junho tJc 2016.
JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO
ANDREA2ZA

KXTRATO DCTEHMO ADITIVO

•Jt Termo Aditivo Ao Contrato N", OOS/SEMAP/201Í.
Procc«iQ N'.: «2/2.015; -Contraio N*.: D05VSEMAI'/2,OIJ; -Con-
traunlc: MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREA7.ZA; - Contratada:
ESFINGE OBRAS B SERVIÇOS LTDA; - Objelo: Aditivo de Prazo
do Contrato n'. OOSffMMA/2,013. Conforme Edital Tornada tlc preço
n. 01/2013, Proceiw Global N. 042/201J, de Acordo como o Con-
vènlo'íí,' isS/DEPCN^OlS, AtcnJoiJo ai Keccuítladcf, da Secre-
taria Municipal iJe Adminiitiaçio e Planelunentó; - MEÍOCÍI dó Con-
trato; O Presente Aditivo ?rom>si o Contrato Orlrjna! *tt 30 dt
Julho de 2,0lfi. Podendo *cr Pmm>B»J« «w T«mot' da Lei

PAULO CÉSAR DE A. JUNIOH
Pregoei nt

ESTADO DE RONDÔN1A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 17/CPL/201Í

Pioemo n' I-3I1/2DIÚ Objelo; AquíiIfJo de pnctu novos (prime iia
linha), protelorei e cunam de ar devidamente cerdfictuloi pelo IN*
METRO. VílM Mtinudo RS 167.947^3, Inldo dai propoiui:
02/06/2016 Ai iObOOmín. Início i!a ictíSo publica no dia 14,06/2016
ii 10h30raín {horlrio de Hriiltla). O edllsl e *c.uJa eilio dlipnnivcíf
Mm w-u-W.etóadccompfal.cofiLbr, lidiul em; «•w

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA .BUENÒ

•RXTIUTO DF, CONTH.VTO >" 107IOU- P.G.M,

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA RUE-
NO, iiweriu no CNP J N.' W .092. í 8 0/000 1-7 1, eom te<Je n» Av.
Oiiílo Braneo n.' 1.W6 - CONTRATADO; L. & FL ENGENHARIA
LTDA - ME, iiwerita no Oíf) N.' 22^IOJ05VOMI-60 - Av, Dr.
Uliiieí Oulriuriei n" 57S . Pimenta Dueno - RO - DO OBJETO:
Sírvlçot de Upa burtcot cui Ruu e Avenidu do Municfnia, toii-
fem* Procc*» n' 5.030nOI5«EMOSP - DO PREÇO: E de RS-
iS-).S09,í;o, lentfo o mwmo invajactivcl - DA VERBA: Projelo All-
vlítide 1.0)2 - UifanUir VlaJ - Fonte de Recurw 21*37 - OulnM
Com^ínioi lío Biudo n* OldaOIi/PJVDEK-RO RS-SOO.OOO.OO (((ui-
nhentot mil rc«Íi) confunne NV-» de Empenho n* 1. 123/2016 de
27/05/3016 c Foole de Recuno 100W Conm pirtid* de Convínitu
Eitaduiit RÍ-W.S(J9,60 (oitenU f quino mil, oitoeenloí c oovr teaít
e iciienta ceaUvot) confonne N'ou de Empenho n* 1.122/2016 de
27/05/2016 - Elímenlo de Deip*" J-4.90 J 1.00.00 - Dbm e Int-
talaçAci • DO PRAZO: È de 1ÍO (cento c oilenU) diu, confonnc
Cranoeran» Fliico-Unancclro, ctmUdoí da data de Ordem tlc Scr-
viço. E a \-ijencii do pr ciente contraio í de 180 (cento c oitenta)
día>, cootedo l dl dita d» ordem de serviço -

PREFEITUR/\L DE PORTO VELHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO F.LCTRÔNICO N' I0720IÉ

O Município de Porto Velho «IT/VÍJ da CPL • SAÚDE,
conilltuída confottiK dlipAe o art. J" da Leí Complementar n* 553 de;
11/12/2014, por intermédio de uu Pietorlrn .c Equipe de Apoio,
duipiadi pelo Ato n.' OOS/201Í, publicado no DOM n' 5.07S de
27/IO/2013Í em cumprimento M Lelt n' 10J20AJ2 e » Lê! n'
S. 66 6/93, Informa 101 btercwsJoí quê ic cncómn autorí/^da á se-
guinte liciiafin: Ptcíio Elenontco n* OKV20I6 - Piocciw: n*
OS.OOOOJ^IOCOIC. Tipo; MENOP. PREÇO POR. LOTE. ObJcw: Siw
Icm* de Reditio de Preço p*r* EvunlUa! e Futura Aquuiçlfi de

'
Rato-X ABERTURA DAS PROPOSTAS; I5/OÚQ016. fa,10:00ttf:
DISPUTA DB PREÇO: 15/0&2DI6, l» 11;00hj,' Pu. iMUi ai rcT

rcrínclai de lempo itri obwfvado o hoiirio de Ura»IIfaT3F. OU-
TRAS INFORMAÇÕES: O Edital poderl «er obtido junto t Ctt-
mlulo Pcnnínenle de LWl»çò« d> Saúde - ÇPL-SAUDE/SEMUSA.
silo i Av. Jorge TeUelra, l Mfi . Sovi Porto Velho - CEP: 76S20-Í 16,
cm diat 6teii de legiitMia-fein > quintí-Teiri d»* OS:00 ii 12:00 t dai
I-J:00 ai U:0fl e «rau-fcira dw OK:00 b U:00, iclcftiftcj: (69) 3MI-
29 i 0. oo aindi pelo ilteí wM^.pMio yeiho jo.[OS'.br. ou pcbí c-rnail;
eplequipe2@hotnuil.com. OBS; A licitação iconlccent exclui! vwncn-
te pelo i í lê www.l i citações -e.com.br. Campo: Fundo Municlnil de
Saúde N" da Liclíaçio: 629612, Wor e«írnadre Ri 227.«2^5 (du-
wnlot e vínle letc mil e quatrocentos c vinte s doli rt«ii c Vinte e
cinco ccnttvo»].

1'Oíio Velho-RO. l1 de Junho de 20Jfi,
SIMONE REIS DA SILVA

A\'ISO nE SUSPENSÃO
PREGÃO ELKTBOfilCO N' KV20I6

O Município de Porto Velho aliaveí da CPL - SAÚDE,
constituída eonfoimc dítaòt o in. i* d> Lei Coniplenvenlar n* ÍSÍ de;
II/I1/20I-I, por Inlenníillo de wu l'rt(Oí!ro o Eoulpe de ATM l o,
deiijnids pelo Ato n.' 005/2015, publicado no DOM n* 5.07S de
27/IOJ70IÍ, em oirtipri mento « LCÍJ n* 10,520/02 c a Lc! n'
8.666/93, torna ptitííco i icgulntc SUPENSAO: Prcglo Elciiônico n*
OIDV20I6 - Proceíio: n' OK.OCQQI-00/2016. Tipo: MENOK PREÇO
POR LOTE. Objew: Slitetm de Reglitra de Preço pnr» Eventual e
Futura Aqui (leio de Material de Connimo{Qufmlcoi Revelador e
FIxadúf) c Pellculaj pari Raío-X, viuixlo atender J» nctcilldadci d*
Sccitlarlt Muntcipil de Saúde - SEMUSA. Infonnãmoi que a aber-
iuia do certame lidtatôrio marcada pan do dii 02/0â/20t£ u |0:00

htw«, «ti SUSPENSA para adequações lio edital. Denuii infor-
m»c&«t poderio ict ohlidu junlo * Comittla Pcimanenle de Li-
ciaçíicí da S*bíc illo i Avenida Oov. Jwgc TeUeit", N* 1146,
Bairro: Novm Puno Velho, CEP 76^20-116 cm Porto Velho - RO. em
diu úlelt de í' à 3' feira, Uu 1:00 ii I2;00 horai c dw U.OO ij
18:00 horas c 6' fáíi dai 8:00 li HiOO Iwfmt. Telcfooei; (69) 3901-
29SO, ittc ww*',p*>ttove!ho,ro.gov.br ou pelo e-uiall; cplcuuí-

pc^hotmail.corn. N* d» LlelUçio; 629612.

Porto Velho-RO, I* de Junho de 2016,
JOSELAINE MARIA SIMIONATO

Picgo<tu

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
D-QESTE

AVISO
TOMADAS DE PREÇOS

A Pteleiiura de SanU lujtt D Oeitc toma público que par*
fmi de ticlaiecimcfllo que pôr forçi dl fcioluçio 2IS/l973/CRbA e
a itíoluçio 2I/20I2/CAU no que K refere ao ilcm \$3. e teut
lubitcu do tditil dai lotnada de preço 01, 02, Oí. 04, 05, 06 e
07/2016", onde lê Ii_ CREA Leia (e CREA e/ou CAU. Todai af
informacoei, como, vtttat mot refpecUvot pfoceMOt Admlnísintivo,
[wderao ler oblidii junto l Pjefdtura, Rua Sele de Setembro n* 2370
eehlro'SanU Luiía D Oeírte-RO/de, iegund» t icstà-feíni ho.horirjo
das OlbOOmln li DhOÒmía horai, ou áinVei do 'telefone 69 3434
226; c c-nuit cplm.iBnutuiIi.toSrronnail.com,

SanU Luua D Ocitc - RO, 30 de triiio de 2016,
JOSÉ.MARIA IlARBOSA FERREIRA

PrcnJenie tia Comlsilo dt LlcitaçSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOL1S

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO K ADJUDICAÇÃO
1MÍECÀO ELBTRO.NICO N' fifííCPL/IOlfi

Pelo preiente Termo de Homologação, Eu, VALDIR M1EN-
DÊS DE CASTRO, Fretou, Municip.l de TcíxcirÒpotU RO. t vi«a .
ADmOICAÇAO, no proeetta n.' GI-296/2016. e principálmcnlE »
llcitaçlo rcalfcada slíavit da Modalidade IVegio GlelrAnico n*
06WCP1/I016. Com o objwivo de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO (CATA DE CHUVA). PARA ATENDEU AS NECES-
SIDADES DA SEMSAU. Vem HOMOLOGAR. • fivor da(S) em-
preia(S):

EMPRESA: DAVAKTI COMERCIO MERCANTIL LTDA -
EJ*!', vewcdont do ITEM 01 do ptCElo. PctfaztnUo um v»lor de RJ

-Z773.24 (Doli mil iclccenloi e KlcaU e íiii rcati c vinte c quatro
ccntivoi);

Teluciiépoli» - RO. )' de Junho de 2016.
VALDIR MENDES DE CASTRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

, E ADMINISTRAÇÃO
CONSÓRCIO PÚBLICO 'INTERMUNICIPAL

DA REGIÃO CENTRO LESTE
DO ESTADO. PE RONDONIA

KXTRATO DE CONTRATO

Pioeciio: 1-2-1/201ÍÍ. Cipecle: Contrato ile.Prêtl. Serviço de SUlema
de G t tilo Educacional; Contratado: A.VUçá Tecnologia da Infomuçlo
- ME Cootratamc: CoiuArcia Pública InlcnnunicjpHl CNPJ:
OL049J227/0001.57 OHcto: Conlntacio de Empicia Eapedaliada
pan premeio de lervícoí de lociçlo de Síilcrni de Gwtío Edo-
csciooal, par» Hender 500 (quinhetitsi) cseolai urbanai, ruía!» e in-
digeriM da rcdu municipal de entino, pdo ptrlodo de 12 uvMti, Am-
piro Lesai: Líl !'edtr>[ n* M6C/53. Vílon Ri S.J00.000.00 (olio mi-
In&cit c Irezcnlot mil («Í>J Data ih Ai»muiura: 23 de Maio de 2016.

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI

RESULTADO DE JUCALAUIXTO
PRCCÀO PRESENCIAL'N1 7/2S16

TIVO MENOR PREÇO

dlcamenloi, fUa atender o PiD(runa de Atcncto Híiic» . FAB t. ..
acôcs da Secretaria Municipal de Saúde. Teve como vencedor* a
emprew W. M. COMÉRCIO E SHRV1ÇOS LTDA - ME, CNPJ n*
OK.978.OS9/IXlO 1-77 coin o vilor de M 471.827,40 (Quattoccnlo* c
tctcnta e um mil c oiloccntoi c vmic e iete rcaii c quarent» een-
tãvoi),

Amajari-RA, 30 de maio de 2016.
r-RANCfVAI. CAVALCANTE BARBOSA

Pieiídcntr de CPL

Este ibcunvato pOiJc«r v^flcjdo
]wlo eôdljo 000320ICOfi02ÍXI254

Docume:nlo aitmado dígilalmente conforme MP n'-2J200.2 de 24/08/2001, que inititui a
In/raeitnitura de Chavci Publicai BtmilcitJ - IC!'-Blaill.
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In edito ria is

CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINSTRATIVO

PROCESSO: PAD 2015/001362 - PREGÃO
PRESENCIAL 01/2016 / CONTRATANTE: : Con-
selho Regional de Contabilidade de Rondônia. /
CONTRATADA: L S. DE SOUZA MATOS - ME /
CNPJ: 08.585.006/0001-80.
REPRESENTADO: LeJna Santos de Souza Matos. /
OBJETO: Prestação de serviços contábeis na área
fiscal e pessoal. / FUNDAMENTO LEGAL; Lei n.°
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520.
de 17 de julho de 2002 o demais normas pertinen-
tes. / VIGÊNCIA: 14/01/2016 a 08/01/2017. /CO-
BERTURA ORÇAMENTARIA: Projeto 5001-Ser-
viços Administrativos. / VALOR DO CONTRATO:
RS 12.564,00- Nota de Empenho: N° 457, DE 03/
11/2015. / DATA DA ASSINATURA: 14/01/2016.

PROCESSO: PAD 2015/000362-PREGÃO ELE-
TRÔNICO 02/2015 / CONTRATANTE; Conselho
Regional de Contabilidade de Rondônia. / CON-
TRATADA: COPIADORA RORIZ LTDA/CNPJ;
22.822.427/0001-01.
REPRESENTADO: Karlne Rorizde Carvalho. / OB-
JETÒ: Locação 02 (duas) máquinas fotocópias
multifuncionais com função; de copiadora, Impres-
sora e digltatizadora./ FUNDAMENTO LEGAL: Lei
n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas
pertinentes./VIGÊNCIA: 01/06/2015 a 31/05/2016.
/ COBERTURA ORÇAMENTARIA: Projeto 5008 -
Modernização e Manutenção da Estrutura. / VA-
LOR DO CONTRATO; RS 8.892,00 - Nota de Em-
penho: N° 221, DE 15/05/2015.
DATA DA ASSINATURA: 01/05/2015.

PROCESSO: PAD 2015/000000
INEXIGIBILIDADE. / CONTRATANTE: Conselho
Regional de Contabilidade de Rondônia. / CON-
TRATADA: SPIDERWARE CONSULTORIA EM
INFORMÂTICALTDA-EPP/CNPJ; 40.162.372/0001-
39. / REPRESENTADO: Paulo Roberto Camargo"
Aranha. / OBJETO; Locação de Sistema Eletrônl-
co, Manutenção, Assessorla Técnica e suporte
Utilizado no Gmblto do sistema CFC/CRC'e, / FUN-
DAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso.l, Caput da
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. / VIGÊN-
CIA: 13/07/2015 a 06/07/2016. /COBERTURA
ORÇAMENTARIA; Programa 5002 -Tecnologia
da Informação. / VALOR DO CONTRATO: RS
26.400.00 - Nota de Empenho: N° 255, OE 14/07/
2015. / DATA DA ASSINATURA: 13/07/2015.

PROCESSO: PAD 2015/001328 - DISPENSA /
CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabili-
dade de Rondônia. / CONTRATADA: SEDEP SER-
VIÇO DE ENTREGADE DESPACHOS Ê PUBLICA-
ÇÕES LTDA- EPP / CNPJ: 37.535.259/0001-47. /
REPRESENTADO: Valler Luiz Soares Ferreira. /
OBJETO: PresEação de Serviços em Pesquisa di-
ária e envio de recortes eletrônlcos de publica-
ções nos Jornais diários da Justiça e oficial de
Rondônia, Justiça Estadual - varas cíveis e crimi-
nais da capital e interior, TJ.TRT, TRE, JUIZADOS
e JF em 1a (primeira) e 2* (segunda) instancia
onde constar o nome do CRCRO, / FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei n.° 8.666/S3, de
21 de Junho de 1993. / VIGÊNCIA: 25/09/2015 a
20/09/2016. / COBERTURA ORÇAMENTARIA:
Projeto 5016 - Obrigações Legais. / VALOR DO
CONTRATO: RS 716,50 - Nota de Empenho: N°
365, de 15/09/2015. / DATA DA ASSINATURA: 251
09/2015.

PROCESSO: PAD 2015/001143..- DISPENSA /
CONTRATANTE: Conselho Regional da Contabili-
dade de RondÔnla. / CONTRATADA: LACERDA E
MORAES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME /
CNPJ: 19.268,632/0001-69, / REPRESENTADO:
João Baíista Lacerda Rodrigues, / OBJETO: Pres-
tação de Serviços de monitoramento eletrônlco da
sede do CRCRO. / FUNDAMENTO LEGAL: Artigo
24, Inciso II. da Lei n.° 8.666/93. de 21 de junho de
1993. / VIGÊNCIA; 31/07/2015 a 30/07/2016. /
COBERTURA ORÇAMENTARIA: Projeto 5008 -
Modernização e Manutenção da Estrutura. / VA-
LOR DO CONTRATO: : RS 2.838,00 - Nota de
Empenho: N° 298, de 31/07/2015. / DATA DA AS-
SINATURA: 31/07/2015.

PROCESSO: PAD 2015/001143 - DISPENSA /
CONTRATANTE: Conselho Regional de Contabili-
dade de Rondônia. / CONTRATADA: IMPERIAL
SEGURANÇA ELETRÒNICA LTDA / CNPJ:
12,902.998/0001-07. / REPRESENTADO: Luan
Santos da Silva e Silva. /OBJETO': Prestação da
Serviços de monlíoramento eletrônico da sub sede
do CRCRO em Aríquemes; / FUNDAMENTO LE-
GAL: Artigo 24, Inciso Hi da Lei n.° 8.6.66/93, ds 21
ds Junho de 1993. / VIGÊNCIA: 31/07/2015 a 30/
07/2016. /COBERTURA ORÇAMENTARIA: Proje-
to 5008 - Modernização e Manutenção da Estru-
tura. / VALOR DO CONTRATO: RS 2.124,oo - Nota
de Empenho: N° 297, de 31/07/2015. / DATA DA
ASSINATURA: 31/07/2015.

PROCESSO: PAD 2015/000795 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO 05/2015 / CONTRATANTE: Conselho
Regional de Contabilidade de Rondônia / CONTRA-
TADA: UATAMAEMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
LTDA- EPP/ CNPJ: 14.181.34l/OOOM5. -REPRE-
SENTADO: Tereza Cristina Bulbol Abrahão. / OB-
JETO: Prestação de Serviços de agenciamento
de reserva, emissão, remarcaçâo e cancelamen-
to do passagens aéreas nacionais e internacio-
nais. / FUNDAMENTO LEGAL: Lê! n.°-8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e Lei nD 10.520, do 17 de-
Julho de 2002 e demais normas pertinentes. / VI-
GÊNCIA: 23/09/2015 a 23/09/2016. /ELEMENTO
DE DESPESAS: 6.3.1.3.02.04.001/
6 .3 .1 .3 .02 .04 .002 /5 .3 .1 .3 .02 .04 .003 /
6.3.1.3.02.01.021 -VALOR DO CONTRATO: Taxa

.0%, recebimento de comissão: na emissão dos
bilhetes. / DATA DA ASSINATURA: :. 23/09/2015.

Porto Velho, 25 de maio de 2016".

CT Ednou da Silva Calderarl
Presidente

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 1-24/2016.
Espócic: Contraio de Prost. Serviço de Sistema
de Gestão Educacional;
Contratado: ÒMEGA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇAO- ME
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal
CNPJ: 02.049.227/0001-57
Objeto: Contratação de Empresa Especializada
para prestação de serviços de locação de Sistema
de Gestão Educacional, para atender 500 (quinhen-
tas) escolas urbanas, rurais e indígenas da. rede
municipal de ensino, pelo período de 12 meses.
Amparo Legal: Lei Federal n° 8666/93.
Valor: RS 8.300.000,00 (oito milhões e trezentos
mi! reais)
Data da Assinatura: 23 do Maio de 20164

CONSÓRCIO.PÚBLICO INTERMUNICIPAL
1'TERMO ADITIVO

Processo; 7/2013.
Espócia: Contrato do Prest. Serviço Locação de
Software;
Contratado: PUBLICASERVIÇO LTDAEPP
Contratante; Consórcio Público Intermunicipal
CNPJ: 02.049.227/0001-57
Clausula Primeira do Objeto: Prorrogação por mais
10 (dez) meses a contar de 02 de Janeiro de 2014.
Amparo Legal: Lei Federal n° 8666/93.
Valor: RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Data da Assinatura: 02 de Janeiro de 2014.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
2" TERMO ADITIVO

Processo: 7/2013.
Espécie: Contrato de Presl. Serviço Locação de
Software;
ContratadotPUBLICASERVIÇO LTDAEPP
Contratante; Consórcio Público Iníormuníclpal
CNPJ; 02.049.227/0001-57
Clausula Primeira do Objoío: Prorrogação por
mais 10 (dez) meses a contar de 02 de Novembro
de 2014.
Amparo Legal: Lei Federal'n0 8666/93.
Valor: RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Data da Assinatura; 02 de Novembro da 2014

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
3'TERMO ADITIVO

Processo: 7/2013.
Espécie: Contrato de Prest. Serviço Locação de
Software;
Contratado: PUBUCASERVlCQ LTDAEPP
Contratante: Consórcio Pública Intermunicipal
CNPJ; 02.049.227/0001-57
Clausula Primeira do Objeto: Prorrogação por
mais 10 (dez) meses a contar de 02 de setembro
de.2015.
Amparo Legal: Lei Federal n° 8666/93,
"Valor: RS'35,000,00 (írlnià e cinco mil reais)
Data da Assinatura: 02 de Setembro de 2015.

O presidenta da Oiretorla Executiva do Lagoa
Country Clube no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo artigo 27 § II bsrn como os ditames
descritos no artigo 26 alínea a dos estatutos soci-
ais convoca Iodos os associados com pleno uso
dos seus direitos a participarem da Assembleia
Geral Ordinária a sar realizada em 18 de Junho de
2016.às 15:00 h com quorum estatutário em 1a

chamada e com qualquer número em 2"
chamada.na sede do clube à rua Surubim 5085,balr-
ro da Lagoa com a seguinte pauta:

a) Eleição e posse da Diretoría Executiva e do Con-
selho Fiscal para o biénio 2016/201B(Anexo I )
b) Outros assuntos de Interesse dos associados.

Porto Volho-R0,18 de maio de 2016,
CARLOS HENRIQUE DE JESUS

LOBATO DE SOUZA
Presidente



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

Dois de Abri), 1021, bairro Urupá,
Jí-pa rã ná—Ro ndônía

Tel: 69-3423-5221
Fax; 69-3423-0401

Email: cimcero-ro@hotmail.com

• t*
• t*
• et

Pregão Eletrôníco n. 002/2016 SR? n.
002/2016, Processo n. 1/24/2016.

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida
e. estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do processo,
HOMOLOGO o procedimento de que se cogita.

Sigam-se os ulteriores termos.

Jí-Paraná; 23 de rn:

Presidente do Consorcio IntermunicipáKda Região Centro Leste do Estado deRondônia-
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL^R

^veriitia pois de Abril, Í021, bairro IjrtJ^á,
Jf-p'ararja—Ron ._..

Teí: 69-3423-52*'
Fax: 69-3423-04'

Emall: cimcero-ro@hoimail.com

Processo n. 1-2.4/2016 - Cons. Inter. Região Leste do Estado de Rondônia.

Edita] de Pregão n, 002/2016 SRP n. 002/2016.

Objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria- consultoria e sistemas educacio-
nais para atender 500 (quinhentas) unidades educacionais das redes públicas .de ensino dos
municípios consorciados.

Trata-se de edital de licitação, na modalidade pregão, tipo menor preÇo. com ó
objetivo de registro de preços, atinentes a prestação de serviços de assessoria. consultoria e
sistemas educacionais para atender 500 (quinhentas) unidades educacionais das redes públicas
de ensino dos municípios consorciados.

A licitação é instrumento jurídico utilizado para realização dos valores funda-
mentais e concretização do fins impostos à Administração, por meio de qual se busca mediante
a modalidade adequada, a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração (art. 3 da
Lei n. 8.666/1993).

Dito Isso. passo a. análise quanto a regularidade dó pfoeedimenío liciíatório,
precisamente no que diz respeito a modalidade escolhida, o tipo adotado,;é ainda â regularida-
de do instrumento convocatório, e também esmiuço a questão da procedi, mentalidade.

Pois bem.

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em
seu no art. 37).XXT3. tornou o processo licitatório para contratos — que tenham como parte o
Poder Público —relativos a obras,, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos espe-
cificados na legislação.



P.M.SAL
FISIMS

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERM"UNiCJÍVÇfe>

Toda licitação deve- ser pautar em pr
tueional. Diante disso salienta Márcio Pestana :

Avenida D^oís .daAbril,

Fax:
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'í e regras previstos no texto constí-

upermitem que o intérprete e o aplicador do
Direito no caso concreto/ mais -cias vezes,
possam, a partir da sua luminosidade, solu-
cionar questões que, sob a ótica dogmática,
poderiam apresentar aparente perplexidade".

O art 22 ,da Lei 8666/93":descreve as prinelpais" modalidades:dé licrtaçãp,origi-
nalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades"bem-"déri^
cão trazida pela Lei n. 10.520/2003. teve seu rol estendido para "abrigar à. modalidade pregão,.
que também pode ser realizado na forma eletrônica.

Quanto à modalidade adotada, pregão, vê-se que se mostra a mais adequada.
para satisfação dos fins a que se propõe, salvaguardando os interesses legais, não sacrificando
os interesses da Administração, e produzindo os resultados esperados, sendo que o mesmo
acontece com o tipo adoíado., ou seja. foi adotada a via que menos sacrifício impõe ao erário.

Versando, nessa esteira da escolha do procedimento adequado, quanto a possi-
bilidade de a Administração Pública proceder a compras por mei-o de registro de preços, que é
um dos obietivos do presente procedimento, a Lei n9 8.6.66; 'de -2-1. de junho de 1993. estabele-
ce, em seu art. 15.-as seguintes disposições:

"Art. 15. As compras, sempre que posgivel,
deverão:

II - ser processadas através de. sistema de
registro de preços;

(. - - )

1 PESTANA, Mareio. Direito administrativo brasileiro. 2. ed. Rio de Janeiro; Els.evièr,
2 Art. 22, £3fi, da Lei n, 8.666/93.
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§ 1° O registro de ̂ rreçr?s será precedido de
ampla pesquisa de mercado-.

§ 2° Os preços registrados serão publicados
trimestralmente para orientação da Adminis-
tração, na imprensa oficial.

§ 3° O sistema de registro de preços será
regulamentado por decreto, atendidas as pe-
culiaridades regionais, observadas as se-
guintes condições: I - selecao feita medi-
ante Concorrência; II - estipulação prévia
cio sistema de controle e .atualizacãO; dós
preços, registrados.;' III •-• validade, -'do re-
gistro: não superior a- um ano.

Regulamentando o dispositivo legal retrocitado. o Decreto n° 7.892,_de 23 de
janeiro de 2013. coadunando-se a modalidade licitatória adotacia no_ presente procedimento,
dispôs em sen art. 7°. caput:

Art. 7° A licitação para, registro de preços
será realizada na modalidade de .concorrên-
cia, do tipo menor preço, nos termos .da Lei
n° 8.666, de: 1993, :òu na modalidade de pré-
ggpf nos ferraos da Lei .n0' 1D. 52,0, d:e .2'0.0.2y
e será precedida de :ampla pesquisa- dê mér-
cado.

Ac! contimnun. em- £m relação ao processo administrativo, propria-
mente dito, mostra-seestá devidamente formalizado, indicando sxiscintamente seu objeto. e
contendo a autorização para sua instauração, tudo em atendimento ao estatuído no art 38, ca-
put da Lei n. 8.666/1993.

Há também a existência de termo de referência, com a clara .menção ao objeto a
ser contratado,.suas características pormenorizadas, que necessárias e relevantes, evidenciam a
toda prova o bem que interessa a administração; e, por consggtíMte atender^ as sfiãíf nècessí-
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dades, cumprindo coin o estatuído na legislação tie regência",, qual seja, o Decreto n.
5,450/2005.

No que toca a regularidade do instrumento convocatório, especificadamente em
relação as suas cláusulas, contém o objeto devidamente descrito, estão presentes os prazo para
assinatura do contrato e entrega do que fora licitado, bem como todas as demais condições
atinentes a pagamento e recebimento, e. ainda, o relacionado a critério, de desempate e penali-
dades aplicáveis, observando-se o que de probo para publicidade, denotando-se que se encon-

stra em conformidade com os ditames da lei, atendendo a todo o .disposto no art. 40 da Lei n,
8.666/1993.

Por oportuno,, cabe ressaltar que atendidos estao:os ditames dos arts. 54 e 55 da
Lei n. 8.666/1993, eis que presente aíninuíá de contrato com as cláusulas obrigatórias.

O presente processo atendeu aos princípios basilares de toda e qualquer espécie
de licitação, dentre eles o da publicidade, eis que todos os atos foram devidamente publicados,
desde o instrumento convocatório, até as decisões que se tomaram em relação às fases do pro-
cedimento, tudo na mais estrita observância do disposto no art. 21 da Lei n. S.666/1993)em
intepretação conjugada com a Lei 10.520/2002,. mormente em seu art. 4,, inciso V, que importa
na observância do prazo de 08 (oito) dias para publicação do edital.

Nessa toada, cabe ressaltar que dada a utilização da modalidade de pregão na
forma eletrônico, com uso de tecnologia da informação (art. 2°, § l9 da Lei 10.520/2002), se
tem que a publicitação do ato alcançou contornos maiores ,do que. os convencionalmente, e^i-
gidos pela lei. e permitiu que fosse conhecido: o procedimento por uma "infinidade de potenci-
ais licitantes, caminhando mais uma. vez com acerto o processo.

No que se refere as fases do procedimento, quanto aos requisitos de habilitação
das empresas que acorreram a licitação e tiveram suas propostas encaminhadas para avaliação
da comissão técnica, tenho por observado o disposto nos arts. 27 à 31 da lei de licitações, eis
que foram apresentadas as documentações necessárias, com as devidas autenticações (art. 32
da Lei n. 8.666/1993).
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Quanto ao julgamento do sistema a ser futuramente implantado nas unf
educacionais, dentre as classificadas, foi pracedida a correta verificação dá quê se-enquadrava
no disposto no termo de referência, por comissão de avaliação técnica nomeada para esse ílm5

que fez seu julgamento tomando por base o princípio da vmculaçao ao instrumento convocató-
rio, eis que todas as suas decisões, tomadas em ata. devidamente publicadas apontaram os i-
tens do edital em que se embasaram, o que demonstram obediência do procedimento ao dis-
posto nos arts. 41 e 44 da Lei n. 8.666/3993.

Nessa toada, no que diz respeito aos recursos impetrados, observou a comissão
os prazos estabelecidos no art. 109 da lei de licitações, bem como proferiu seu parecer opinati-
vo, encaminhando para análise da autoridade superior, que os tomou como razão de decidir,
ratificando-os em sua iutegralidade, exaurindo todas as Anãs recursais.

As regularidades formais do processo encontram-se; também plenamente aten-
didas, pois todos os documentos que deveriam constar dos autos estão encartados (art,. 30 do
Decreto n. 5.450/2005), bem como as folhas dos autos rubricadas peJps membros da comissão
(art. 43, §.2° da Lei n. S.666/1993), numeradas, sem cotas .marginais.

Não houve discordância colocada nos autos por qualquer dos membros da co-
missão (art. 51, § 3° da Lei n. 8.666/1993), o que demonstra estarem todos concordes com
todo o acontecido.

Por fim, diante do atendimento ao preconizado pela Lei n. 8.666/1993, em
combinação com o disposto na Lei n. 10.520/2002, dando vazão ao preceito constitucional de
que toda a compra deverá ser precedida do correio procedimento licitatório (art, 37 da CF/88),
é o parecer pela continuidade:do certame, com a realização das devidas so.lenidàdes.

Ji-Paraná, 20 de Maio de 2016.

SIDNEI SOTELE

OAB/RO 4,192
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Nesta data submete-se a esta Procuradoria os autos do Processo administrativo n°—P--
24/2016, visando Parecer acerca da possibilidade de contratação ,na modalidade de Pregão
Eletrônico, para empresa especializada para prestar serviços de emAssessoria e consultoria cie
gestão ambiental educacional para locação afim de atender cerca de 500 (quinhentos) unidades
educacionais, conforme preceitua o artigo 37, da Constituição Federal.

Seguem no processo documentos referentes a pregão eletrônica n° 001/2016, registro de
preço n°: 003/2015,. que dispõe sobre empresa especializada para prestar serviços de em
Ássessoria e consultoria de gestão ambienta! educacional para locação afim de atender cerca
de 500 (quinhentos) unidades educacionais.

O processo encontra-se com as peças para sua elaboração em conformidade com as
disposições gerais.

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado pela Consórcio Público Intermunicipal,
destinado contratação de empresa especializada para empresa especializada para prestar
serviços de em Ássessoria e consultoria de gestão ambientai educacional para locação afim de
atender cerca de 500 (quinhentos) unidades educacionais, conforme especificações quantidades
estimadas e exigências estabelecidas neste Termos de Referência, para atender ás necessidades
dos municípios consorciados no Consórcio Público Intermunicipal, pelo prazo de 12 (doze)
meses,

Em síntese, é o relato do necessário, Passo a opinar.

Nesta fase, a análise da legalidade do procedimento deflagrado cinge-se a apreciação do
preenchimento dos requisitos previstos no artigo 37, da Constituição Federal, que impõe, em
síntese, o seguinte: justificativa da necessidade de contratação, definição do objeto do certame,
exigências de habilitação, critérios de aceitação da proposta, sanções por inadimplemento e
cláusulas cio contrato, inclusive com a fixação dos prazos para entrega dos bens e prestação de
serviços, a existência do projeto básico, orçamento em planilha, minutado contrato à ser firmado,
bem como o local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e anexos.

Pois bem. A necessidade de licitação encontra-se justificada na autorização para abertura
do processo. O objeto cio certame encontra-se definido nos documentos. Encontra-se ainda, a
indispensável designação da equipe da Coordenação de programas do Consórcio, conforme
Termo de Referência. As exigências para habilitação, os critérios de aceitação da proposta, prazo
de entrega e condições de pagamento, bem como as sanções por inadimplemento e as respectivas
cláusulas contratuais encontram-se expressas no edital publicado no Diário Oficial dos
Municípios anexos aos autos.
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Vale destacar, desde logo. que a presente manifestação se adstrmge a observância dos
requisitos legais afctos à fase interna do procedimento licitatório, não se prestando, pois, para a
análise dos aspectos técnicos, quantitativos e valores do objeto da licitação, por se tratar de
questão eminentemente técnica, pautada em índices oficiais afeia à área da coordenação do
programa de programa do Consórcio, cuja escapa ao conhecimento deste Órgão de consultoria
jurídica.

Ainda, no que tange a escolha da modalidade de licitação - pregão eletrônico - será
realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, ou seja, comunicação
pela rede, a internet. O pregão eletrôníco, segue as mesmas regras do pregão comum,
diferenciando-se apenas no que tange a presença física do pregoeiro e dos participantes da
licitação, tendo em vista que a comunicação entre eles será eletrônica, está em perfeita adequação
às exigências legais, uma vez que o Artigo 37- XXI, da CF. Assim, correia a modalidade
escolhida peJa Coordenação de Saúde.

Logo. foram acatadas todas as recomendações do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia no que tange a elaboração do Edital do presente certame lícitatório, consoante
exposto de forma didática no referido documento.

Vale lembrar que, assim como nos demais procedimentos licitatórios, para que .haja
validade e legitimidade do procedimento é imprescindível que seja assegura igualdade de
condições aos interessados, bem como os preços praticados sejam condizentes com os valores de
mercado, fato este que deve ser observado pelas autoridades licitantes e ordenadoras das
despesas, sob pena de responsabilidade, nos termos da lei 8.666/1993.

Pelo exposto, esta Procuradoria, nos termos do artigo 37, XXI, CF, opina pelo
prosseguimento do feito, com as cautelas de praxe, e estrita obediência as demais formalidades
administrativas e legais.

É o parecer, ressalvando, por óbvio, a faculdade da autoridade competente entender de
forma diversa, dado o caráter meramente opinativo do presente, Diante do exposto, esta
Procuradoria opina pelo prosseguimento do feito, atendidas as cautelas de praxe, com estrita
obediência das demais formalidades administrativas e legais

Ji-Paraná, 01 de Fevereiro de 2016.

SUEI/ÍJENS. Í)E JESUS
Procuradora Jurídica do Consórcio

OAB/RO 5911
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PORTARIA NS 122/2016 EM IS DE ABRIL DE 20.16

"Dispõe .sobre a noincnção da Comissão
clu Permanente de Lieitncfio-CPL c Co-
míssil o de pregão''

Ncuri Carlos PerchT Presidente Consórcio Público Intemuinícjpal, fundamentado
no disposto do Lsiaiulo Social art. 16, inciso VIU e atendendo às necessidades.

Considerando n necessidade de alterado dn Comissão permanente de Licitação -
CPL e Comissflo de Pregão, por molivo da alieraytio no cstnuito. ari. Ku que cria a .Superintendência
de Licitação.

Resolve:

Ari. I-- Dispõe sobre a nomeaçAo d:i Comissão Permanente de Licitação -
CPL, do Consórcio Público Imermunicipal:

Presidente CPI. I-.IHJARIJU BR1ZOLA OCAMPOS

Membro CPI. - JOÃO BATISTA UMA

Membro CPL - HUDSON BARBOSA DE OLJVÍilKA

Membro CPL - STÊNIO AUGUS'Í'0 WUNSCH GONÇALVES FER.REIJIA

Art . 2" - Dispõe sobre ti composiçQu do Pregoeiro e Equipe de Apoio:

Presidente CPL - L.DUARDO BRIZOLA OCAMPOS

Membro CPI. JOÃO BATISTA LIMA

Membro CPL ! 1U.)SON BARBOSA D!7. OI. IVKIRA

Membro CPL- SILNIO AKIUSJO WÍ^SCIl GONCALVLS I;LRRKIR,A

Ari. 3" - lista portaria ei\tra em \r na daia de sua publicação, reimugíndo seus
eleitos desde (J! de abril de 2Um.

PresKÍcm? Ho C(iVICI-RC)
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21 DEMARCO DE 2016

"Nomeia a Equipe de Avaliação Técnica,
para proceder a avaliação da apresentação do
sistema de gestão educacional do pregão n°
002/2016, Processo n° 024/2016, conforme
edital,"

Neuri Carlos Perch, Presidente Consórcio Público Intermunicipal, fundamentado
no disposto do Estatuto Social art. í 6, inciso VIU e atendendo às necessidades.

Resolve:

Art. 12-Fíca nomeada a Equipe de Avaliação Técnica, para proceder a avaliação
da apresentação do sistema de gestão educacional do pregão n° 002/2016, Processo n° 024/2016,
conforme editai, composta pelos servidores abaixo relacionados.

Ineis Zare deMeira

Rozeane Capeline Flores

Emerson Manzeole

Eduardo Brizola Ocampos

António Marcus Menezes Nunes

Gláucia do Nascimento Félix

CPF 316.912.692-04;

CPFn° 606.073.352-20;

CPFnu 592.610.132-8;

CPFn° 963.034,412-20,..

CPF'n° 386.990.952-87 :

;CPFn° 727.223.232-87

Ari. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

,0S<PERCH

PRESIDENTE - C1MCERO



Santo António do Leste
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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N°. 001/2016 DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2016 DO
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL - RO

AVISO DE ADESÃO (CARONA) A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

PROCESSO N° 031/2017/CPL/PP

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste, Estado de Mato Grosso
torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de 21/06/93, com as alterações
subsequentes, e o § 1°, artigo 8° do Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001,
com redação dada pelo Decreto n° 4.343 de 23/08/2002 a adesão a ata de registro
de preços n°. 001/2016 do pregão Presencial n°. 002/2016 processo Administrativo n°.
024/2016, do Consorcio Público Intermunicipal - RO, com objeto: Contratação de
Empresa Especializada para a Prestação de Serviços em Assessoria, Consultoria e
Sistemas de Gestão Educacional para Locação, destinado a atender as unidades
educacionais da rede pública municipal de ensino.

Santo António do Leste - MT, 05 de Maio de 2017.

.̂..-.Z-rr,̂

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
PREGOEIRO

Portaria N°. 085/2017
De 08 de Maio de 2016

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT
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Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada ] Nome:
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor. • ^Q.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIDADE
Nome:

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
DISTRATO N°. 049/2017

DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO

N°. 049/2017

Por este instrumento particular, a Prefeitura Municipal de Santo António
do Leste, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na cidade
de Santo António do Leste, Estado de Mato Grosso, na Rua A, n° 367 -
Jardim Santa Inês. inscrita no CNPJ sob o n°. 04.217.362/0001-90, por
seu representante legal, Sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, brasileiro, ca-
sado, portador da cédula de identidade RG 1332078-5 SSP/MT e CPF
sob o n° 326.034.369.53, a seguir denominado CONTRATANTE,RENATA
MACHADO TEIXEIRA.portador (a) da cédula de identidade RG sob n°.
MG-13.377.045 PCEMG/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 105.652.
206-24 e residente a Rua Passo Fundo, N°15, Bairro: Centro, nesta cidade
de Santo António do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO
(A), acordam.

1. A CONTRATANTE e O (A) CONTRATADO (A), em 15/03/2017 firma-
ram o contrato N°. 041/2017 com prazo de duração de 06 (seis) meses,
pelo qual a primeira confiou ao segundo serviços dePROFESSOR CLAS-
SE B, como previsto na cláusula 1a do Contrato por Tempo Determinado
N° 041/2017.

2. O (A) CONTRATADO (A), por força do instrumento ora distratado, vêm
executando seus serviços até 04/05/2017.

3. Em contraprestação pelos serviços profissionais referidos nos itens an-
teriores, a CONTRATANTE obrigou-se a pagar ao CONTRATADO (A) a
quantia de R$ 2.668,84 (Dois mil e seiscentos e sessenta oito reais e
oitenta quatro centavos),

4. O (A) CONTRATADO, por razões próprias, decidiu desistir da continui-
dade do contrato até agora vigente, resolvendo as partes rescindirem o
contrato até então vigente, restando acertado que, em razão dos serviços
e atividades desenvolvidos até o momento, a CONTRATANTE pagará a

>CONTRATADO (A) a quantia de R$ 1.368,46 (Hum mil e trezentos e ses-
senta oito reais e quarenta seis centavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga à CONTRATANTE plena, total e irre-
vogável quitação, para nada mais reclamar, a qualquer tempo e a que títu-
lo for, em relação à avença distratado, bem como aos serviços prestados.

6. O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obri-
gando as partes, seus herdeiros e sucessores.

7. As partes elegem o Foro da Comarca em Primavera do Leste para diri-
mir eventuais litígios decorrentes do ora acordado.

Assim, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo.

Santo António do Leste - MT, 04/05/2017.

RENATA MACHADO TEIXEIRA

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016
DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2016 PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 024/2016 DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL - RO

AVISO DE ADESÃO (CARONA) A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N° 031/2017/CPL/PP

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo António do Leste, Estado de
Mato Grosso torna público que nos termos da Lei n° 8.666 de 21/06/93,
com as alterações subsequentes, e o § 1°, artigo 8° do Decreto n° 3.931,
de 19 de setembro de 2001, com redação dada pelo Decreto n° 4.343 de
23/08/2002 a adesão a ata de registro de preços n°. 001/2016 do pregão

! Presencial n°. 002/2016 processo Administrativo n°. 024/2016, do Consor-
cio Público Intermunicipal - RO, com objeto: Contratação de Empresa Es-
pecializada para a Prestação de Serviços em Assessoria, Consultoria e

• Sistemas de Gestão Educacional para Locação, destinado a atender as
unidades educacionais da rede pública municipal de ensino.

• Santo António do Leste - MT, 05 de Maio de 2017.

' WEVERTONANCELMOP. DE SOUSA

; PREGOEIRO

•} Portaria N°. 085/2017

• De 08 de Maio de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 216/2017

DE; 05 DE MAIO DE 2017

: CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) WILTON CU-
! NHÃ SOUSA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

i RESOLVE;

! Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) WILTON CUNHA SOUSA.em
05/05/2017 a 03/06/2017, com período aquisitivo de 05/05/2016 a 04/05/

; 2017, com retorno as suas atividades em 04 de junho de 2017.

j Parágrafo Único - O (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
i de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
: necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 05 DE MAIO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
\r afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM
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Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016 DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 002/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2016 DO
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL - RO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços em
Assessoria, Consultoria e Sistemas de Gestão Educacional para Locação, destinado
a atender as unidades educacionais da rede pública municipal de ensino.

Não havendo nada que possa desabonar este processo licitaíório, realizado sob o
império da lei 8.666/93, com as alterações subsequentes e § 1°, artigo 8° do Decreto

n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, com redação dada pelo Decreto n° 4.343 de

23/08/2002, estando os preços de acordo corn o mercado, HOMOLOGO o presente, para
que produza os jurídicos e legais efeitos.

Fornecedor Registrado Ata n°. 001/2016 - Omega Tecnologia da Informação - ME,
CNPJ-17.468.557/0001-54, TEL/FAX (65) 3326-9502, ENDEREÇO: Avenida José
Mansano, n°. 152S, Bairro: Cidade Alta, Tangará da Serra - MT.

Santo António do Leste - MT, 08 de Maio de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

/ /Prefeito Municipal-

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT
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GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
DECRETO N° 022/2017 DE 05 DE MAIO DE 2017

"Prorroga o Concurso Público referente ao Edital n° 001/2015, realiza-
do pelo município de Santo António do Leste e dá outras providênci-
as."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, Miguel José Brunetta, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o inciso IV, do artigo 71, da Lei Orgânica do
Município e da Constituição Federal e,

CONSIDERANDO os termos do item 17.6 do Edital n° 001/2015, referente
à validade do concurso;

CONSIDERANDO a necessidade do chamamento de candidatos aprova-
dos no referido certame, em decorrência de carência de pessoal ocupante
de cargo de provimento efetivo da Administração Direta que vão surgindo;

CONSIDERANDO o prazo legal determinado pela Constituição Federal no
art. 37, inciso III que dispõe acerca da prorrogação do Concurso Público

!
em vigor;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais de transparência, legalida-
de e impessoalidade;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto de n° 016/2015 de 06 de maio de
2015, no art. 1° que trata da homologação do Concurso.

DECRETA

Art. 1° - Fica prorrogado o Concurso Público, concernente ao Edital n° 001/
2015, por igual período de 02 (dois) anos, objetivando o preenchimento de
cargos vagos que forem disponibilizados, para atender o interesse público
da administração.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Santo António do Leste/MT, em 05 de maio de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Mo de homologação

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2016 DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 002/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2016
DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL - RO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de
Serviços em Assessoria, Consultoria e Sistemas de Gestão Educaci-

onal para Locação, destinado a atender as unidades educacionais da
rede pública municipal de ensino.

Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realiza-
do sob o império da lei 8.666/93, com as alterações subsequentes e§ 1°,
artigo 8° do Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001, com redação
dada pelo Decreto n° 4.343 de 23/08/2002, estando os preços de acordo
com o mercado, homologo o presente, para que produza os jurídicos e le-
gais efeitos.

Fornecedor Registrado Ata n°. 001/2016 - Òmega Tecnologia da Infor-
mação - ME, CNPJ-17.468.557/0001-54, TEL/FAX (65) 3326-9502, EN-
DEREÇO: Avenida José Mansano, n°. 152S, Bairro: Cidade Alta, Tan-
gará da Serra - MT.

Santo António do Leste - MT, 08 de Maio de 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA /
CONTABILIDADE

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA

Extraio de Termo de Parceria

Custo do Projeto: RS 97.000,00 (Noventa e sete mil reais)

Custo da Parceria do Município: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

Local de Realização do Projeto: Parque de exposições do Sindicato Ru-
ral de São Felix do Araguaia

Data de assinatura do TP: 07/04/2017 Início do Projeto: 11/05/2017 Tér-
mino: 14/05/2017

Objeto do Termo de Parceria: O apoio às aíividades de interesse publico,
desenvolvidas pelo Sindicato Rural de São Felix do Araguaia, que se rea-
lizara por meio do estabelecimento de vinculo de cooperação em os PAR-
CEIROS e que devera terás seguintes características:

Realização de vaquejadas, com apresentação de danças do peão bóia-
deiro; Demonstração de cultura regional na atívidade rural; Dança popular,
animada por músicos e bandas regionais; Festa de rodeio com premia-
ções.

Nome do SINDICATO: Sindicato Rural de São Felix do Araguaia

Endereço: BR 242 - km 2 - Parque de exposições do Sindicato Rural

Cidade: São Felix do Araguaia -MT CEP: 78.670-000

Tel.: (66) 3522-1606

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

ONDE SE LÊ:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇAO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA ME E EPP 06.2017

[6 DA DEFINIÇÃO DOS EXAMES E SEUS QUÃNWfÃTÍVQS]

QTDE UN VLR. UNITÁRIO VLR. TOTALCÓDIGO DESCRIÇÃO
SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO AMILASE
SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO BILIRRUBINA
SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO ANTIGENO PROSTATICO 10.560,0000

84,0000

ESPECIFICO PSA LIVRE
SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO PESQUISA DE SANGUE

SERVIÇO DE EXAME - DO TIPO T4 LIVRE
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